
	

EDITAL	SEI	Nº	29695277/2026	-	SAP.LCT

	

	

Joinville,	02	de	junho	de	2026.

	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	110/2026

PORTAL	DE	COMPRAS	DO	GOVERNO	FEDERAL​	​Nº	90110/2026

	
O	Município	de	 Joinville,	 com	sede	na	Avenida	Hermann	August	Lepper,	 nº	10,	Centro,	 Joinville/SC	 –	CEP:
89.221-005,	por	intermédio	da	Unidade	de	Licitações	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	inscrita
no	 CNPJ	 sob	 nº	 83.169.623/0001-10,	 torna	 público	 que	 fará	 realizar	 licitação	 na	 modalidade	 PREGÃO
ELETRÔNICO,	com	modo	de	disputa	aberto,	cujo	critério	de	julgamento	será	o	MENOR	PREÇO​	POR	LOTE
(CONVERTIDO	EM	MAIOR	LANCE	OFERTADO	POR	LOTE),	visando	Permissão	de	uso	remunerada	de
espaço	físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	cafeteria,	sorveteria	e	choperia	na	Estação	da
Memória,	conforme	especificações	deste	edital	e	seus	anexos,	a	ser	regida	pela	Lei	Federal	14.133,	de	1º	de
abril	de	2021,	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006,	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	03,
de	 26	 de	 abril	 de	 2018,	 Decreto	Municipal	 n°	 28.024,	 de	 09	 de	 dezembro	 de	 2016,	 Decreto	Municipal	 n°
56.185,	de	18	de	agosto	de	2023,	Decreto	Municipal	n°	56.224,	de	24	de	agosto	de	2023,	Decreto	Municipal
nº	64.109,	de	18	de	dezembro	de	2024	e	alterações	posteriores	e	demais	normas	legais	federais,	estaduais	e
municipais	vigentes.	
	
Os	documentos	relacionados	a	seguir	fazem	parte	integrante	deste	Pregão:
Anexo	I	-	Quadro	de	Quantitativo	e	Especificações	Mínimas	do(s)	Item(ns);
Anexo	II	-	Modelo	de	Proposta	de	Preços;
Anexo	III	-	Minuta	do	Termo	de	Permissão	de	Uso	de	Bem	Público
Anexo	IV	-	Contendo:

a)	Termo	de	Referência;
b)	Planta	de	Localização	e	RRT;
c)	Laudo	de	Avaliação	-	Cafeteria;
d)	Laudo	de	Avaliação	-	Sorveteria;
e)	Laudo	de	Avaliação	-	Choperia;
f)	Declaração	de	Visita	Técnica;
g)	Lei	Municipal	n°363/2011;
h)	Lei	Municipal	autorizativa	nº	10.058/2025;

Anexo	V	-	Estudo	Técnico	Preliminar.
	
1	-	DA	LICITAÇÃO
1.1	-	Do	Objeto	do	Pregão
1.1.1	-	A	presente	licitação	tem	como	objeto	a	Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço	físico	na	Estação	da
Memória,	 de	 acordo	 com	 especificações,	 quantitativos	 e	 condições	 estabelecidas	 nos	 Anexos	 I	 e	 IV	 e	 nas
condições	previstas	neste	Edital.
1.1.2	 -	O	valor	 total	mínimo	estimado	para	execução	dos	 serviços	objeto	deste	pregão	é	de	R$	775.800,00
(setecentos	e	setenta	e	cinco	mil		e	oitocentos	reais),	conforme	disposto	no	Anexo	I	deste	Edital.
1.2	-	Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	-	www.gov.br/compras/pt-br,	UASG	453230
1.3	 -	Referência	de	Tempo:	Todas	as	 referências	de	 tempo	no	Edital,	 no	Aviso	 e	durante	a	Sessão	Pública
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observarão	obrigatoriamente	o	horário	de	Brasília	-	DF	e,	dessa	forma,	serão	registradas	no	sistema	eletrônico
e	na	documentação	relativa	ao	certame.
1.4	-	Data	e	horário	 limites	para	cadastro	de	propostas	e	 início	da	sessão	pública:	03/07/2026	até	às	08:30
horas.
1.5	-	Modo	de	disputa:	Aberto,	nos	termos	do	art.	56,		inciso	I		da	Lei	Federal	14.133/21.
1.6	 -	 Da	 Execução	 da	 Licitação:	 A	 Unidade	 de	 Licitações,	 na	 qualidade	 de	 interveniente	 Promotora,
processará	a	presente	licitação,	destinando-se	o	seu	objeto	a	Secretaria	de	Cultura	e	Turismo.
1.7	 -	 Em	 caso	 de	 discordância	 existente	 entre	 as	 quantidades	 e	 especificações	 do	 objeto	 descritas	 no
endereço	eletrônico	www.gov.br/compras/pt-br,	com	as	quantidades	e	especificações	constantes	deste	Edital,
prevalecerão	as	constantes	do	Edital.
	
2	-	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO	
2.1	 -	 Poderão	 participar	 desta	 licitação	 os	 interessados	 que	 atenderem	 às	 exigências	 estabelecidas	 neste
Edital.
2.2	-	Para	a	participação	de	empresas	em	consórcio	deverão	ser	observadas	as	seguintes	normas:
2.2.1	 -	 comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;
2.2.2	 -	 indicação	 da	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Administração;
2.2.3	 -	admissão,	para	efeito	de	habilitação	 técnica,	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;
2.2.4	-	impedimento	de	a	empresa	consorciada	participar,	na	mesma	licitação,	de	mais	de	um	consórcio	ou	de
forma	isolada;
2.2.5	 -	 	 responsabilidade	 solidária	 dos	 integrantes	 pelos	 atos	 praticados	 em	 consórcio,	 tanto	 na	 fase	 de
licitação	quanto	na	de	execução	do	contrato
2.3	-	Não	será	admitida	a	participação	de	proponente:
2.3.1	-	Em	falência;
2.3.2	-	Em	processo	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	sob	concurso	de	credores,	em	dissolução	ou	em
liquidação;	
2.3.2.1	-	É	permitida	a	participação	de	empresa	em	recuperação	judicial,	desde	que	amparada	em	certidão
emitida	 pela	 instância	 judicial	 competente,	 que	 certifique	 que	 a	 interessada	 está	 apta	 econômica	 e
financeiramente	a	participar	de	processo	licitatório.	
2.3.3	 -	 Punido	 com	 suspensão	 do	 direito	 de	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 Administração,	 durante	 o	 prazo
estabelecido	para	a	penalidade;
2.3.4	 -	Que	 tenha	 sido	 declarado	 inidôneo	 por	 qualquer	 órgão	 da	 Administração	 direta	 ou	 indireta,	 com
qualquer	órgão	PÚBLICO	FEDERAL,	ESTADUAL,	MUNICIPAL	ou	do	DISTRITO	FEDERAL;
2.3.5	-	Que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com
dirigente	do	órgão	ou	entidade	 contratante	 ou	 com	agente	público	que	desempenhe	 função	na	 licitação	ou
atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha
reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
2.3.6	-	Cujo	objeto	social	não	seja	pertinente	e	compatível	ao	objeto	licitado;
2.3.7	-		Conforme	disposto	no	artigo	14	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
3	-	DO	CREDENCIAMENTO	PARA	PARTICIPAR	DO	CERTAME
3.1	 -	 O	 credenciamento	 é	 o	 nível	 básico	 do	 registro	 cadastral	 no	 SICAF,	 que	 permite	 a	 participação	 dos
interessados	 na	modalidade	 licitatória	 Pregão,	 em	 sua	 forma	 eletrônica,	 em	 conformidade	 com	a	 Instrução
Normativa	SEGES	/ME	nº	03.	de	2018.
3.2	 -	Para	participação	no	Pregão,	o	proponente	deverá	assinalar	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
todas	as	declarações	disponíveis,	sendo	facultada	apenas	a	opção	relativa	aos	requisitos	de	enquadramento	na
Lei	123/2006	e	a	participação	como	Cooperativa.
3.2.1	 -	A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	proponente	às	sanções
previstas	em	lei	e	neste	Edital.
3.3	 -	 Nenhuma	 pessoa,	 ainda	 que	 munida	 de	 procuração,	 poderá	 representar	 mais	 de	 uma	 empresa
no(s)	 mesmo(s)	 item(ns)/lote(s)	 deste	 processo,	 sob	 pena	 de	 exclusão	 sumária	 de	 ambos	 os	 proponentes
representados.
	
4	-	DA	PARTICIPAÇÃO	NO	CERTAME
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4.1	 -	 A	 participação	 no	 certame	 se	 dará	 por	 meio	 da	 digitação	 da	 senha	 pessoal	 e	 intransferível	 do
representante	 credenciado,	 e	 subsequente	 encaminhamento	 da	 proposta	 de	 preços	 e	 dos	 documentos	 de
habilitação,	 exclusivamente,	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico	 através	 do	 site	 www.gov.br/compras/pt-br,
observando	a	data	e	o	horário	limite	estabelecido	no	item	1	deste	Edital	para	cadastro	da	proposta.
4.2	-	Poderão	participar	deste	Pregão	proponente	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta
licitação,	 e	 que	 estejam	 com	 Credenciamento	 regular	 no	 Sistema	 de	 Cadastramento	 Unificado	 de
Fornecedores	–	SICAF,	conforme	disposto	no	art.	9º	da	IN	SEGES/MP	nº	3,	de	2018.
4.3	 -	 Caberá	 ao	 proponente	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 a	 sessão	 pública	 do
Pregão,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	quaisquer
mensagens	emitidas	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.
4.4	 -	 No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão,	 o	 sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	proponentes	para	a	recepção	dos	lances,	retornando	o	Pregoeiro,
quando	possível,	sua	atuação	no	certame,	sem	prejuízo	dos	atos	realizados.
4.5	-	Quando	a	desconexão	persistir	por	tempo	superior	a	10	(dez)	minutos,	a	sessão	do	Pregão	será	suspensa
e	terá	reinício	somente	decorridas	24	(vinte	e	quatro)	horas	após	a	comunicação	do	fato	aos	participantes,	no
sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.
	
5	-	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	NO	SISTEMA	ELETRÔNICO
5.1	-	Os	proponentes	cadastrarão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	proposta	com	a	descrição
do	objeto	ofertado	e	o	preço,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.
5.2–	 Esclarecemos	 que,	 considerando	 a	 regra	 de	 negócios	 do	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 a
proposta	deverá	ser	cadastrada	tendo	como	referência	o	lance	no	valor	de	R$	100,00	(cem	reais),	conforme
fórmula	a	seguir,	 sendo	o	valor	do	 lance	 (desconto)	convertido	em	acréscimo	ao	valor	mensal	proposto	por
lote.		Assim,	à	medida	que	o	valor	do	lance	(VL)	diminui,	o	valor	da	proposta	(VP)	aumenta.
5.2.1	 –	Deste	modo,	ao	cadastrar	sua	proposta	no	sistema	eletrônico,	o	proponente	deverá	postar
apenas	 o	 VALOR	DO	 LANCE,	 tendo	 como	 referência	 o	 valor	MÁXIMO	 de	 R$	 100,00	 (cem	 reais),
sendo	a	disputa	realizada	com	base	neste	valor.	
5.2.2	–	No	sistema	Comprasnet,	o	proponente	 fará	o	 lance,	sendo	o	LANCE	MÁXIMO	aceitável	no
valor	de	R$	100,00	(cem	reais),	que	corresponderá	à	PROPOSTA	MÍNIMA	aceitável	no	valor	mensal
do	lote,	conforme	fórmula	a	seguir,	a	qual	deverá	ser	aplicada	no	envio	da	proposta	atualizada:
5.2.2.1	–	VP	=	VR	x	100		
																														VL
Sendo:	VP	-	Valor	da	Proposta	atualizada
													VR	-	Valor	de	Referência		-	valor	mensal	mínimo	aceito	por	lote.	
													VL	-	Valor	do	Lance	(tendo	como	referência,	o	lance	máximo	de	R$	100,00).
	
Ou	seja,	o	valor	final	da	proposta	corresponde	ao	valor	de	referência	multiplicado	por	cem,	dividido	pelo	valor
do	lance.	
5.2.3	 –	O	 valor	 de	 referência	 (VR)	 é	 o	 valor	 mínimo	 aceito	 para	 o	 valor	 da	 proposta	 (VP),	 por	 lote,	 que
corresponde	a:	
Lote	1	=	R$	4.720,00	mensal
Lote	2	=	R$	1.100,00	mensal
Lote	3	=	R$	7.110,00	mensal
	
5.2.3.1–	Será	arrematante	do	lote,	o	proponente	que	ofertar	o	MENOR	valor	de	lance	(VL),	no	campo	próprio
do	sistema,	o	qual	será	convertido	em	acréscimo	no	valor	mensal,	conforme	a	fórmula	mencionada	no	subitem
5.2.2.1,	a	qual	demonstramos,	utilizando	o	Lote	1	como	exemplo:
																																																

(VL)	Valor	do	Lance	(VL)

LOTE	01	
	

(VP)Valor	da	proposta	atualizada	(após	a	etapa	de	lances)
	

																													VP	=	VR	x	100		
																																													VL

100,00 R$	4.720,00

99,00 R$	4.767,68

98,00 R$	4.816,33

50,00 R$	9.440,00
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5.2.3.2	-	Não	será	aceito	o	Valor	do	Lance	maior	que	R$	100,00.
5.3	 -	 O	 cadastro	 da	 proposta	 pressupõe	 o	 pleno	 conhecimento	 e	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação
previstas	no	Edital	e	seus	Anexos.
5.4	 -	O	proponente	será	responsável	por	todas	as	transações	que	forem	efetuadas	em	seu	nome	no	sistema
eletrônico,	assumindo	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	lances.
5.5	 -	Quanto	 ao	 valor	 da	 proposta	 cadastrada	 eletronicamente,	 todas	 entrarão	na	disputa	 de	 lance,	 porém
somente	será	classificado	o	valor	da	proposta	que	estiver	dentro	do	valor	estimado/máximo.
5.6	 -	 O	 proponente	 deverá	 cadastrar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos
seguintes	campos:
5.6.1	-	valor	unitário	do	item.
5.7	-	É	vedada	a	cotação	parcial	de	itens	ou	de	quantidade	inferior	à	demandada	nesta	licitação.
5.8	 -	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	dos
serviços.
5.9	 -	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	proponente,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de
erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
5.10	 -	 O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 90	 (noventa)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
5.11-	Incumbirá	ao	proponente	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública	do
Pregão,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios,	diante	da	inobservância	de	quaisquer
mensagens	emitidas	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.
5.12	-	Até	a	abertura	da	sessão	pública,	os	proponentes	poderão	excluir	ou	alterar	a	proposta	anteriormente
cadastrada	no	sistema.
	
6	-	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO	ELETRÔNICA	E	DA	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
6.1	-	O	modo	de	disputa	se	dará	na	forma	prevista	no	subitem	1.5	do	edital.
6.2	 -	 A	 partir	 do	 horário	 previsto	 no	 sistema,	 terá	 início	 a	 sessão	 pública	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 com	 a
divulgação	das	propostas	de	preços	recebidas	pelo	site	já	indicado	no	item	1	deste	Edital.
6.3	 -	 Aberta	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 representantes	 dos	 proponentes	 deverão	 estar	 conectados	 ao	 sistema
para	participar	da	sessão	de	lances,	que	ocorrerá	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico.	A	cada	lance
ofertado	o	participante	será	imediatamente	informado	de	seu	recebimento	e	respectivo	horário	de	registro	e
valor.
6.3.1	-	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances	é	de	R$	0,01	(um	centavo).	
6.4	-	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	participantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do
menor	lance	registrado.	O	sistema	não	divulgará	o	autor	dos	lances	aos	demais	participantes.
6.5	 -	 Após	 o	 encerramento	 da	 etapa	 de	 lances,	 o	 sistema	 identificará	 a	 existência	 da	 situação	 de	 empate
prevista	no	art.	44	da	Lei	Complementar	nº	123/06.	Nesse	caso,	o	pregoeiro	convocará	a	Microempresa	ou
Empresa	de	Pequeno	Porte	que	se	encontra	em	situação	de	empate	 informando	que	a	mesma	deverá,	em	5
minutos,	 ofertar	 novo	 lance,	 inferior	 ao	 menor	 lance	 registrado.	 Durante	 o	 período,	 apenas	 a	 empresa
convocada	poderá	registrar	o	novo	lance	como	arrematante.
6.5.1	 -	Não	passando	para	a	condição	de	arrematante	a	Microempresa	ou	Empresa	de	Pequeno	Porte	mais
bem	 classificada,	 na	 forma	 do	 item	 anterior,	 serão	 convocadas	 as	 remanescentes	 que	 porventura	 se
enquadrem	 nessas	 categorias	 e	 cujas	 propostas	 estejam	 dentro	 do	 limite	 estabelecido	 no	 art.	 44	 da	 Lei
Complementar	nº	123/06,	na	ordem	classificatória,	para	o	exercício	do	mesmo	direito.
6.5.2	 -	Entende-se	por	empate	aquelas	situações	em	que	as	propostas	apresentadas	pelas	Microempresas	e
Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 sejam	 iguais	 ou	 até	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 superiores	 à	 proposta	 mais	 bem
classificada.
6.5.3	 -	 O	 disposto	 no	 subitem	 6.5	 somente	 se	 aplicará	 quando	 a	 melhor	 oferta	 inicial	 não	 tiver	 sido
apresentada	por	Microempresa	ou	Empresa	de	Pequeno	Porte.
	
7	-	DA	FORMA	DE	ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

30,00 R$	15.733,33

1,00 R$	472.000,00

0,01 R$	47.200.000,00
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7.1	-	A	proposta	de	preços	deverá	ser	enviada	exclusivamente	via	sistema,	redigida	em	idioma	nacional,	sem
cotações	 alternativas,	 emendas,	 rasuras	 ou	 entrelinhas,	 devendo	 ser	 datada	 e	 assinada	 pelo	 representante
legal	do	proponente	devidamente	identificado,	contendo	identificação	do	proponente,	endereço,	telefone	e	e-
mail.
7.2	 -	 Após	 a	 fase	 de	 lances,	 a	 proposta	 atualizada	 deverá	 ser	 enviada	 no	 prazo	 máximo	 de
até	04	(quatro)	horas	após	a	convocação	do(a)	Pregoeiro(a).
7.2.1	-	A	proposta	atualizada	deverá	ser	enviada	com	o	desconto	convertido	em	maior	lance	sobre	o
valor	mensal	ofertado	por	lote,	considerando	a	fórmula	do	item	5.2.3.1	deste	edital.	Deste	modo,	a
proposta	atualizada	deverá	indicar	o	valor	mensal	atualizado	para	o	lote,	bem	como,	o	valor	anual
(12	meses)	e	valor	total	(60	meses),	conforme	disposto	no	Anexo	I.
7.2.2	 -	 Para	 fins	 de	 cumprimento	 do	 prazo	máximo	 estabelecido	 neste	 item	 será	 considerado	 o	 horário	 de
expediente	do	setor	de	licitações	das	08:00	às	17:00	horas,	de	segunda-feira	a	sexta-feira,	exceto	feriados	e
pontos	facultativos.	
7.3	 -	 Não	 serão	 aceitas	 propostas	 sem	 a	 assinatura	 do	 representante	 legal	 do	 proponente	 devidamente
identificado.
7.4	-	A	proposta	deverá	ser	apresentada	de	acordo	com	o	modelo	constante	do	Anexo	II	deste	Edital	e	deverá
conter,	sob	pena	de	desclassificação:
7.4.1	 -	a	 identificação/descrição	 do	 objeto	 ofertado,	 de	 forma	 a	 permitir	 que	 o	 Pregoeiro	 possa	 facilmente
constatar	 que	 as	 especificações	 no	 presente	 Pregão	 foram	 ou	 não	 atendidas,	 observadas	 as	 especificações
constantes	nos	Anexos	do	presente	Edital;
7.4.2		-	o	preço	unitário	e	preço	total,	cotados	em	reais,	com	no	máximo	02	(dois)	algarismos	decimais	após	a
vírgula;
7.4.2.2	 -	Os	valores	da	proposta	deverão	ser	apresentados	com	duas	casas	decimais	após	a	vírgula,	com	a
seguinte	regra	de	arredondamento:	se	o	terceiro	dígito	após	a	vírgula	estiver	entre	0	e	4,	o	segundo	dígito
após	a	vírgula	não	é	alterado;	se	o	terceiro	dígito	após	a	vírgula	estiver	entre	5	e	9,	o	segundo	dígito	após	a
vírgula	é	arredondado	para	cima.
7.4.2.3	 -	o	 valor	 total	 de	 cada	 item	 indicado	 na	 proposta	 deverá	 ser	 o	 produto	 da	multiplicação	 do	 preço
unitário	pela	respectiva	quantidade.
7.4.3	-	o	prazo	de	validade	da	proposta,	que	não	poderá	ser	 inferior	a	90	 (noventa)	dias,	contados	da	data
limite	para	apresentação	da	proposta,	após	convocação	do	Pregoeiro.
7.4	 -	O	número	do	 lote	ofertado	deverá	corresponder	exatamente	ao	do	 lote	do	Anexo	I	deste	Edital,	 com
suas	respectivas	quantidades.
7.5	-	Havendo	divergência	entre	o	valor	unitário	e	total,	prevalecerá	o	valor	unitário.
7.6	 -	 Serão	 desconsideradas	 as	 propostas	 que	 apresentarem	 alternativas	 de	 preços	 ou	 qualquer	 outra
condição	não	prevista	neste	Edital.
7.7	-	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	a	proponente.
7.8	-	Se	a	adjudicação	não	puder	ocorrer	dentro	do	período	de	validade	da	proposta,	ou	seja,	90	 (noventa)
dias,	e	caso	persista	o	interesse	do	Município,	este	poderá	solicitar	a	prorrogação	da	validade	da	proposta	por
igual	prazo.
	
8	-	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	E	DO	PRAZO	DE	ENVIO
8.1	 -	 Os	 documentos	 de	 habilitação	 deverão	 ser	 enviados	 exclusivamente	 via	 sistema	 eletrônico,	 no	 prazo
máximo	de	até	02	(duas)	horas	após	a	convocação	do	pregoeiro.
8.1.1	 -	 Para	 fins	 de	 cumprimento	 do	 prazo	máximo	 estabelecido	 neste	 item	 será	 considerado	 o	 horário	 de
expediente	do	setor	de	licitações	das	08:00	às	17:00	horas,	de	segunda-feira	a	sexta-feira,	exceto	feriados	e
pontos	facultativos.	
8.2	 -	 Serão	 aceitos	 comprovantes	 obtidos	 na	 rede	 internet,	 desde	 que	 os	 mesmos	 tenham	 sua	 validade
confirmada	pelo	Pregoeiro,	na	fase	de	habilitação.
8.3	-	Deverão	ser	apresentadas	Certidões	Negativas	ou	Positivas	com	efeito	de	negativa;
8.4	 -	 Para	 fins	 de	 aplicação	 dos	 procedimentos	 definidos	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123/06,	 o	 proponente
deverá	 comprovar	 a	 condição	 de	Microempresa	 ou	 Empresa	 de	 Pequeno	 Porte,	 através	 de	 declaração	 em
campo	próprio	do	sistema,	no	momento	do	cadastro	da	proposta,	nos	termos	do	subitem	4.2	deste	edital.
8.5	-	Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	a	habilitação	do	proponente	poderá	ser	verificada	por	meio
do	 SICAF,	 nos	 documentos	 por	 ele	 abrangidos	 em	 relação	 à	 habilitação	 jurídica,	 à	 regularidade	 fiscal	 e
trabalhista,	 à	 qualificação	 econômica	 financeira	 e	 habilitação	 técnica,	 conforme	 o	 disposto	 na	 Instrução
Normativa	SEGES/MP	nº	03,	de	2018.
8.6	-	A	documentação	para	fins	de	habilitação	é	constituída	de:
a)	 Ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado,	 em	 se	 tratando	 de
sociedades	comerciais,	e,	no	caso	de	sociedades	por	ações,	acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus
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administradores,	com	a	comprovação	da	publicação	na	imprensa	da	ata	arquivada,	bem	como	das	respectivas
alterações,	caso	existam;
b)	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
c)	Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
d)	Certidão	Negativa	de	Débitos	relativos	aos	Tributos	Federais,	à	Dívida	Ativa	da	União	e	às	contribuições
previdenciárias	e	de	terceiros;
e)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Estaduais,	da	sede	do	proponente;
f)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Municipais,	da	sede	do	proponente;
g)	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS;
h)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011;
i)	Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante.
j)	 Balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2
(dois)	últimos	exercícios	sociais;
j.1)	Comprovando	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a
1	(um),	em	ambos	os	exercícios;
j.2)	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.
j.3)	Os	 documentos	 referidos	 acima	 limitar-se-ão	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a	 pessoa	 jurídica	 ter	 sido
constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos;
j.4)	As	empresas	que	adotam	o	Livro	Diário,	na	 forma	 física	ou	eletrônica,	deverão	apresentar	os	Balanços
Patrimoniais	 e	 demonstrações	 contábeis	 extraídos	 dos	 próprios	 Livros	 Diários,	 contendo	 a	 assinatura	 do
contador	 e	 do	 titular	 ou	 representante	 legal	 da	 empresa	 e	 ainda,	 registrados	 ou	 os	 requerimentos	 de
autenticação	na	Junta	Comercial	ou	registrados	no	Cartório	de	Registro;	
j.4.1)	Os	Balanços	Patrimoniais	referentes	aos	últimos	exercícios	sociais	serão	aceitos	somente	até	30	de	abril
do	ano	subsequente,	conforme	art	1.078	da	Lei	Federal		10.406,	de	10	de	Janeiro	de	2002.
j.5)	As	 empresas	 que	 adotam	 o	 SPED	 (Sistema	 Público	 Escrituração	 Digital)	 deverão	 apresentar	 Balanços
Patrimoniais	e	demonstrações	contábeis	extraídos	do	próprio	sistema	digital	(SPED)	e	termos	de	autenticação
ou	recibos	de	entrega	de	escrituração	contábil	digital	(conforme	Decreto	Federal	n°	8.683/16)
j.5.1)	Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal
do	Brasil	 para	 transmissão	 da	Escrituração	Contábil	Digital	 -	 ECD	 ao	Sped.	 (conforme	 o	 §4º	 do	 art.	 16	 da
Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	3,	de	2018)	
k)	 Para	 avaliar	 a	 situação	 financeira	 do	 proponente	 serão	 considerados	 os	 índices	 de	 Liquidez	Geral	 (LG),
Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	superiores	a	1	(um),	em	ambos	os	exercícios,	apurados	pelas
fórmulas	 abaixo,	 cujo	 cálculo	 poderá	 ser	 demonstrado	 em	 documento	 próprio,	 devidamente	 assinado	 pelo
representante	legal	da	empresa.	
	
LG	=						(ATIVO	CIRCULANTE	+	REALIZÁVEL	A	LONGO	PRAZO)
															(PASSIVO	CIRCULANTE	+	PASSIVO	NÃO	CIRCULANTE)
cujo	resultado	deverá	ser	superior	a	1,00
	
SG	=																																													ATIVO	TOTAL
																	(PASSIVO	CIRCULANTE		+		PASSIVO	NÃO	CIRCULANTE)
cujo	resultado	deverá	ser	superior	a	1,00
	
LC	=					ATIVO	CIRCULANTE
											PASSIVO	CIRCULANTE
cujo	resultado	deverá	ser	superior	a	1,00
	
OBS:		Índices	justificados	de	acordo	com	o	§	5º	do	art.	69	da	Lei	14.133/21.
k.1)	As	empresas	que	apresentarem	resultado	igual	ou	menor	que	1	(um),	em	qualquer	dos	índices	da	alínea
"k",	deverão	comprovar	o	capital	mínimo	ou	o	patrimônio	líquido	mínimo	de	2%	(dois	por	cento)	do	valor	total
estimado	por	lote	da	contratação.
k.1.1)	Conforme	disposto	no	Anexo	I	do	edital,	o	valor	total	estimado	para	contratação(referente	ao	período
de	5	anos)	é	de:
Lote	01	=	R$	283.200,00	(duzentos	e	oitenta	e	três	mil	e	duzentos	reais);
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Lote	02	=	R$	66.000,00(sessenta	e	seis	mil	reais);	e
Lote	03	=	R$	426.600,00	(quatrocentos	e	vinte	e	seis	mil	e	seiscentos	reais).
k.2)	Em	caso	de	participação	como	Consórcio,	deverá	ser	acrescido	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	exigido
para	 a	 habilitação	 econômico-financeira	 neste	 edital,	 conforme	 disposto	 no	 artigo	 15,	 parágrafo	 1º	 da	 Lei
14.133/2021.
k.2.1)	O	acréscimo	previsto	no	 subitem	k.2	não	 se	aplica	aos	 consórcios	 compostos,	 em	sua	 totalidade,	de
microempresas	e	pequenas	empresas,	assim	definidas	em	lei.
l)	Apresentar	Atestado	de	Capacidade	Técnica,	emitido	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,	que
comprove(m)e	a	aptidão	do	licitante	para	o	desempenho	de	alguma	das	atividades	compatíveis	com	o	objeto
desta	licitação,	do	tipo:	atividades	de	gastronomia.
m)	Declaração	de	Visita	Técnica,	emitida	pela	Secretaria	de	Cultura	e	Turismo,	adquirida	quando	da	visita
técnica	agendada,	conforme	item	14.7	do	Termo	de	Referência,	Anexo	IV.a	do	edital.
n)	Declaração	de	 renúncia	ao	direito	de	visita	 técnica	em	razão	de	considerar	o	conteúdo	do	Edital	e	 seus
Anexos	suficientes	para	elaboração	da	proposta,	para	os	proponentes	que	optarem	por	não	comparecer	para	a
visita	técnica	nos	termo	do	subitem	8.6,	alínea	"m"	do	edital.
8.7	-		Os	comprovantes	exigidos,	quando	for	o	caso,	que	não	constem	vigência,	será	considerado	o	prazo	de	90
(noventa)	dias	da	data	da	emissão.
8.8	-	Sob	pena	de	inabilitação,	nos	documentos	a	que	se	refere	o	subitem	8.6	deste	edital	deverão	constar	o
nome/razão	social	do	proponente,	o	número	do	CNPJ	e	o	respectivo	endereço,	observado	que	se	o	proponente
for:
a)	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz;
b)	 filial,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	nome	da	 filial,	 com	 exceção	 dos	 documentos	 conjuntos	 ou
consolidados,	desde	que	devidamente	comprovada	a	centralização;
c)	 a	 matriz,	 e	 a	 execução	 for	 realizada	 pela	 filial,	 os	 documentos	 exigidos	 neste	 Edital	 deverão	 ser
apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 e	 da	 filial	 simultaneamente,	 com	 exceção	 dos	 documentos	 conjuntos	 ou
consolidados,	desde	que	devidamente	comprovada	a	centralização.
8.9	-	O	proponente	poderá	apresentar	os	comprovantes	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	–	INSS	e
ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço	 -	 FGTS	 centralizados	 junto	 à	 matriz,	 desde	 que	 apresente
comprovante	 da	 centralização	 do	 recolhimento	 das	 contribuições	 e	 a	 certidão	 em	 que	 consta	 o	 CNPJ	 da
entidade	centralizadora.
8.10	-	A	Microempresa	e	a	Empresa	de	Pequeno	Porte	deverão	apresentar	toda	a	documentação	exigida	para
efeito	 de	 comprovação	 de	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	mesmo	 que	 esta	 apresente	 alguma	 restrição	 e,
uma	 vez	 sendo	 declarada	 vencedora	 do	 certame,	 terá	 prazo	 de	05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 cujo	 termo	 inicial
corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	 for	declarado	vencedor	do	certame,	prorrogável	por	 igual
período,	 a	 critério	 da	 Administração	 Pública,	 para	 a	 regularização	 da	 documentação,	 pagamento	 ou
parcelamento	 do	 débito,	 e	 emissão	 de	 eventuais	 certidões	 negativas	 ou	 positivas	 com	 efeito	 de	 certidão
negativa.
8.10.1	 -	 A	 não	 regularização	 da	 documentação,	 no	 prazo	 fixado,	 implicará	 decadência	 do	 direito	 à
contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 na	 Lei	 nº	 14.133/21,	 sendo	 facultado	 à	 Administração
convocar	os	proponentes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a	assinatura	do	contrato,	ou	revogar
a	licitação.
	
9	-	DO	JULGAMENTO	DAS	PROPOSTAS	E	HABILITAÇÃO
9.1	-	O	Pregoeiro	efetuará	o	julgamento	das	propostas	pelo	critério	de	MENOR	PREÇO​	POR	LOTE
(CONVERTIDO	EM	MAIOR	LANCE	OFERTADO	POR	LOTE).
9.2	-	A	licitação	será	processada	e	 julgada	em	consonância	com	a	 legislação	constante	no	preâmbulo	deste
Edital	e	com	os	procedimentos	previstos	na	Lei	Complementar	n°	123/06	e	alterações	posteriores.
9.2.1	-		A	obtenção	de	benefícios	previstos	dos	arts.	42	a	49	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro
de	2006,	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	realização
da	 licitação,	 ainda	 não	 tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados
extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
9.2.1.1	 -	Para	observância	do	 limite	 citado	no	 subitem	9.2.1,	 será	 exigido	do	 licitante,	 na	 fase	 em	que	 for
utilizado	o	benefício,	declaração	de	observância	desse	limite	na	licitação.
9.3	 -	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 o	 Pregoeiro	 solicitará	 contraproposta	 diretamente	 ao	 proponente	 que
tenha	apresentado	o	melhor	preço,	para	que	seja	obtida	melhor	proposta.
9.3.1	-	O	proponente	deverá	se	manifestar	até	o	prazo	para	apresentação	da	proposta,	nos	termos	do	subitem
7.2	do	edital.
9.4	 -	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	proponente,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de
erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
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9.5	-	O	Pregoeiro	irá	decidir	sobre	a	aceitação	da	proposta,	observados	prazos	para	execução,	especificações
técnicas	e	demais	condições	definidas	neste	Edital,	e	verificará	a	habilitação	do	proponente.
9.6	 -	 Se	 a	 proposta	 não	 atender	 às	 especificações	 técnicas,	 e	 às	 condições	 mínimas	 de	 habilitação,
o	Pregoeiro	convocará	a	proposta	e	os	documentos	de	habilitação	das	empresas	subsequentes,	verificando	a
sua	aceitabilidade	e	procedendo	à	sua	habilitação,	na	ordem	de	classificação,	e	assim	sucessivamente,	até	a
apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	Edital,	sendo	o	respectivo	proponente	declarado	vencedor.
9.7	 -O	 representante	 legal	 do	 proponente	 que	 subscrever	 os	 documentos	 apresentados	 deve	 estar
devidamente	identificado	no	processo,	apresentando	documento	de	identidade.
9.8	-	Serão	desclassificadas	as	propostas:
a)	que	não	atenderem	às	especificações/descrição	do	objeto	desta	licitação;
b)	que	forem	omissas	ou	se	apresentarem	incompletas	ou	não	informarem	as	características	do	bem	cotado,
impedindo	sua	identificação	com	o	item	licitado;
c)	que	conflitarem	com	a	legislação	em	vigor;
d)	que	deixarem	de	atender	aos	requisitos	estabelecidos	nos	itens	5,	7	ou	8	deste	Edital;
e)	com	valores	unitários	ou	globais	inferiores	ao	limite	estabelecido;
9.9	 -	 Se	 o	 proponente	 vencedor,	 convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta,	 não	 apresentar
situação	 regular,	 estará	 sujeito	 às	 penalidades	 previstas	 no	 item	 17	 deste	 Edital.	 Neste	 caso,
o	Pregoeiro	convocará	as	propostas	e	documentos	de	habilitação	dos	proponentes	subsequentes,	observada	a
ordem	 de	 classificação,	 até	 a	 apuração	 de	 uma	 que	 atenda	 ao	 Edital,	 sendo	 o	 respectivo	 proponente
convocado	para	negociar	redução	do	preço	ofertado.
9.10	-	Decorrido	o	prazo	de	validade	das	propostas,	sem	convocação	para	a	contratação,	ficam	os	proponentes
liberados	dos	compromissos	assumidos.
9.11	-	No	julgamento	das	propostas	e	na	fase	de	habilitação	o	Pregoeiro	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	não
alterem	 a	 substância	 das	 propostas	 e	 dos	 documentos	 e	 a	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 despacho
fundamentado,	 registrado	 em	 ata	 e	 acessível	 a	 todos,	 atribuindo-lhes	 validade	 e	 eficácia	 para	 fins	 de
classificação	e	habilitação.
9.12	-	O	Pregoeiro	poderá	durante	a	sessão	verificar	a	regularidade	dos	documentos	disponíveis	para	consulta
on-line	 exigidos	 no	 subitem	 8.6,	 que	 não	 forem	 previamente	 apresentada(s)	 pelo(s)	 proponente(s)	 ou	 que
forem	apresentados	vencidos	ou	positivos.
9.12.1	-	No	momento	da	verificação	se	o	sistema	estiver	indisponível	ficará	o(s)	proponente(s)	com	o	ônus	de
não	terem	apresentado	o	documento	ou	ter	(em)	apresentado	com	restrição.
	
10	-	DAS	IMPUGNAÇÕES	E	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS
10.1	 -	 Qualquer	 pessoa	 poderá,	 até	 03	 (três)	 dias	 úteis	 anteriores	 à	 data	 fixada	 para	 abertura	 da	 sessão
pública,	impugnar	os	termos	do	Edital	do	Pregão.
10.1.1	 -	 As	 impugnações	 deverão	 ser	 protocolizadas	 através	 do	 e-mail	 sap.lct@joinville.sc.gov.br,	 em
documento	 digitalizado	 (PDF,	 JPG)	 devidamente	 assinado,	 até	 o	 vencimento	 do	 prazo,	 acompanhado	 da
respectiva	representatividade	e,	quando	for	o	caso,	de	procuração.
10.2	-	Não	serão	conhecidas	as	impugnações	e	os	recursos	apresentados	fora	do	prazo	legal	e/ou	subscritos
por	representante	não	habilitado	legalmente	ou	não	identificado	no	processo	para	responder	pelo	proponente.
10.3	-	Caberá	à	autoridade	superior,	auxiliado	pelo	setor	responsável	pela	elaboração	do	edital,	decidir	sobre
as	eventuais	impugnações.
10.4	 -	 Acolhida	 a	 impugnação	 contra	 o	 presente	 Edital,	 será	 designada	 nova	 data	 para	 a	 realização	 do
certame,	exceto	quando	a	alteração	não	afetar	a	formulação	das	propostas.
10.5	-	As	respostas	às	 impugnações	serão	disponibilizadas	no	prazo	de	até	03	 (três)	dias	úteis,	 limitado	ao
último	dia	útil	 anterior	 à	data	da	abertura	do	 certame,	 contados	da	data	de	 recebimento	da	 impugnação	e
ficarão	 disponíveis	 para	 todos	 os	 interessados	 nos	 endereços	 eletrônicos:	 www.joinville.sc.gov.br
e	www.gov.br/compras/pt-br.
10.6	-	Do	Recurso
10.6.1	-	A	manifestação	da	intenção	de	recorrer,	se	dará	no	prazo	de	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o
término	do	julgamento	das	propostas,	e	do	ato	de	habilitação	ou	inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,
sob	pena	de	preclusão,	 ficando	a	autoridade	superior	autorizada	a	adjudicar	o	objeto	ao	 licitante	declarado
vencedor.	
10.6.2	As	razões	do	recurso	deverão	ser	apresentadas	em	momento	único,	em	campo	próprio	no	sistema,	no
prazo	de	três	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	intimação.
10.6.3	Os	demais	licitantes	ficarão	intimados	para,	se	desejarem,	apresentar	suas	contrarrazões,	no	prazo	de
três	dias	úteis,	contado	da	data	de	divulgação	da	interposição	do	recurso.
	
11	-	DA	ADJUDICAÇÃO	E	DA	HOMOLOGAÇÃO
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11.1	-	A	adjudicação	e	a	homologação	será	realizada	pela	autoridade	competente.
	
12	-	DA	CONTRATAÇÃO
12.1	-	A	contratação	do(s)	proponente(s)	vencedor(es)	do	presente	Pregão	será	representada	pela	expedição
do	Termo	de	Contrato,	da	qual	constará,	no	mínimo,	 identificação	da	 licitação,	especificações	resumidas	do
serviço	 licitado,	 quantitativo,	 preço	 unitário	 e	 total,	 fornecedor,	 local	 e	 prazo	 para	 execução	 dos	 serviços
conforme	solicitação	do	Contratante.
12.2	-	Convocação	para	assinatura	eletrônica	do	contrato:
12.2.1	-	Homologado	o	resultado	da	licitação,	os	vencedores	serão	convocados	para	assinatura	eletrônica	do
contrato,	que	deverá	ocorrer	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis	contados	da	sua	disponibilização	no	Sistema
Eletrônico	de	Informação	(SEI).
12.2.2	 -	O(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 vencedor(s)	 receberá(ão)	 um	 e-mail	 no	 endereço	 cadastrado
informando	a	disponibilização	do	documento	para	assinatura	eletrônica,	o	qual	indicará	o	link	para	acesso.
12.2.3	-	É	de	responsabilidade	exclusiva	do	usuário	a	consulta	acerca	da	disponibilização	do	documento	para
assinatura	no	seu	ambiente	virtual.
12.3	-	Se	o	vencedor	não	apresentar	situação	de	habilitação	regular	ou,	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua
proposta,	se	recusar	a	assinar	o	contrato,	poderá	ser	convocado	outro	proponente.	Neste	caso,	será	observada
a	 ordem	 de	 classificação,	 averiguada	 a	 aceitabilidade	 de	 sua	 oferta,	 procedendo	 à	 sua	 habilitação	 e,
sucessivamente,	 até	 a	 apuração	 de	 um	 que	 atenda	 ao	 Edital	 que	 será	 declarado	 o	 vencedor	 do	 certame,
podendo	o	Pregoeiro	negociar	diretamente	com	o	proponente	para	que	seja	obtido	melhor	preço.
12.3.1	 -	 Se	 o	 vencedor	 se	 recusar	 a	 assinar	 o	 contrato	 no	 prazo	 estabelecido,	 apresentar	 justificativa	 por
escrito	não	aceita	pela	Administração	ou	deixar	de	fazê-lo,	além	de	decair	do	direito,	sujeitar-se-á	das	sanções
previstas	neste	Edital.
12.4	-	Para	assinatura	eletrônica	do	contrato	o	vencedor	deverá	apresentar:
12.4.1	-	Certidões	atualizadas	de	regularidade	fiscal	 junto	aos	seguintes	órgãos:	Fazenda	Federal	(conjunta
com	a	contribuição	previdenciária),	Fazenda	Estadual,	Fazenda	Municipal,	do	domicílio	ou	sede	da	licitante	e
Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	–	FGTS,	em	atendimento	ao	art.	92,	inciso	XVI,	da	Lei	nº	14.133/21	e
a	Certidão	de	Negativas	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011.
12.4.2	 -	 Procuração	pública	 ou	particular,	 com	poderes	 específicos	 para	 representar	 o	 interessado,	 caso	 a
assinatura	do	termo	contratual	seja	realizada	por	um	procurador	designado	pelo	proponente.	
12.4.3	 -	Em	caso	de	consórcio,	o	licitante	vencedor	é	obrigado	a	promover,	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias
corridos,	prorrogável	por	igual	período,	a	critério	da	Administração,	a	constituição	e	o	registro	do	consórcio,
nos	termos	do	compromisso	referido	no	inciso	I	do	artigo	15	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
13	-	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA
13.1	 -	 A	 assinatura	 do	 contrato	 e	 demais	 documentos	 vinculados	 a	 este
instrumento,	será	realizada	eletronicamente,	mediante	login	e	senha,	devendo	o(s)	representante(s)	 legal(is)
do(s)	 proponente(s)	 providenciar(em)	 a	 sua	 assinatura	 eletrônica,	 de	 acordo	 com	 Instrução	 Normativa
n°	183/2023,	regulamentada	pelo	Decreto	Municipal	nº	56.185/2023.
13.1.1	-	O(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	interessado(s)	em	participar	da	licitação	poderá(ão)	providenciar
seu	 cadastro,	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da	 assinatura
eletrônica,	 de	 acordo	 com	 o	 que	 estabelece	 a	 carta	 de	 serviços	 disponível	 no
seguinte	link:	https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosservico/
13.2	-	Após	declarado	vencedor	o(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)	deverá(ão)	estar	com	o	seu
usuário	 externo	 certificado	 para	 efetuar	 a	 assinatura	 eletrônica,	 nos	 termos	 do	 Decreto	 Municipal
nº	56.185/2023,		sob	pena	de	decair	do	direito	de	assinar	o	Contrato	e/ou	eventuais	alterações,	sem	prejuízo
das	sanções	previstas	no	edital.
13.2.1	-	É	de	responsabilidade	exclusiva	do(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)/interessado(s)	a
criação	 de	 seu	 cadastro	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da
assinatura	eletrônica.
	
14	–	DOS	PRAZOS	E	LOCAL	DO	TERMO	DE	PERMISSÃO	DE	USO
14.1	-	A	permissão	de	uso	será	outorgada	pelo	prazo	certo	e	ajustado	de	5	(cinco)	anos,	a	contar	da	data	da
assinatura	do	Termo	de	Permissão,	prorrogável	por	uma	única	vez,	por	igual	período.
14.1.1	 -	O	local	para	execução	dos	serviços	será	no	espaço	físico	da	Estação	da	Memória,	 localizado	na		R.
Leite	Ribeiro,	S/N	-	Anita	Garibaldi,	Joinville	-	SC,	89202-090,	atendendo	todas	as	condições	estabelecidas	no
Termo	de	Referência.	
14.4	 -	 Para	 fins	 de	 contagem	dos	prazos	previstos	 será	 considerado	 como	data	de	 assinatura	do	 termo	de
permissão	a	data	da	última	assinatura	(dia/mês/ano)	dos	signatários	referenciados	no	preâmbulo	do	referido
instrumento.
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15	–	DA	GESTÃO	DO	TERMO	DE	PERMISSÃO
15.1	–	A	gestão	do	Termo	de	Permissão	de	Uso	será	realizada	pela	Secretaria	de	Cultura	e	Turismo,	sendo
a	mesma	 responsável	 pela	 fiscalização	da	 execução	e	 controle	do	 termo	de	permissão	de	uso,	 devendo	 ser
observado	o	disposto	no	art.	117	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
16	-	DO	PAGAMENTO
16.1	 -	 Pela	 permissão	 de	 uso	 do	 espaço	 devidamente	 descrito,	 a	 Permissionária	 fará	 ao	 Município	 o
pagamento	mensal.	
16.1.1	-	A	permissionária	deverá	recolher	os	tributos,	tarifas	e	demais	encargos	porventura	incidentes	sobre
sua	atividade	e	arcar	com	as	despesas	de	manutenção	e	uso	do	local.
16.2	-	O	pagamento	mensal	da	Permissão	será	através	de	Guia	de	Arrecadação	Municipal	(TMI),	emitido	pela
Permitente.
16.3	-	A	Permissionária	efetuará	o	pagamento	da	remuneração,	que	deverá	ser	mensal,	até	o	5°	(quinto)	dia
útil	do	mês	subsequente	ao	da	utilização	do	Imóvel	Público	Permissionado.
16.4	-	Em	caso	de	atraso	no	pagamento	da	Guia	de	Recolhimento	Municipal	será	aplicado	o	disposto	na	Lei
Complementar	433/2014	artigo	1º.
16.5	 -	 Decorridos	 12	 (doze)	meses	 da	 data	 de	 apresentação	 das	 propostas,	 as	 parcelas	 serão	 reajustadas,
anualmente,	pelo	IPCA	-	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo.
16.6	-	A	Permissionária	deverá	recolher	os	tributos,	tarifas,	despesas	de	energia	elétrica,	consumo	de	água	e
demais	encargos	e	porventura	incidentes	sobre	sua	atividade	e	arcar	com	as	despesas	de	manutenção	e	uso
do	local.
	
17	-	DAS	SANÇÕES
17.1	 –	 As	 sanções	 que	 poderão	 ser	 cominadas	 ao	PERMISSIONÁRIA	 são	 as	 previstas	 na	 Lei	 Federal	 nº
14.133/21,	 	 neste	Edital	 de	Licitação	e	no	 respectivo	Contrato,	 sem	prejuízo	do	disposto	na	Lei	Federal	 nº
12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013	e	na	Lei	Municipal	nº	8.983,	de	06	de	agosto	de	2021.
I)	Multa,	que	será	deduzida	dos	respectivos	créditos,	ou	cobrados	administrativamente	ou	judicialmente:
a)	De	até	5%	sobre	o	valor	total	da	proposta	do	item	e/ou	lote	ofertado,	diante	do	cometimento	das	condutas
previstas	nas	alíneas	"a",	"b"	e	"d"	do	item	17.3	do	Edital;
b)	 De	 até	 10%	 sobre	 o	 valor	 total	 da	 proposta	 do	 item	 e/ou	 lote	 ofertado,	 diante	 do	 cometimento	 da
conduta	prevista	na	alínea	"c"	do	item	17.3	do	Edital;
c)	 De	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total	 da	 proposta	 do	 item	 e/ou	 lote	 ofertado,	 diante	 do
cometimento	das	condutas	previstas	nas	alíneas	"e",	"f",	"g",	"h"	e	"i"	do	item	17.3	do	Edital;
II)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	com	o	Município	de	Joinville,	Administração	Direta	e	Indireta,	e	o
descredenciamento	do	Cadastro	de	Fornecedor	do	Município	de	Joinville,	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	sem
prejuízo	das	demais	cominações	legais	e	contratuais.
III)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6
(seis)	anos.
17.3	 -	 O	 PROPONENTE	 será	 responsabilizado	 administrativamente,	 pelo	 cometimento	 das	 seguintes
infrações:
a)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
b)	 não	 manter	 a	 proposta,	 quando	 devidamente	 convocado,	 salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente
devidamente	justificado	e	comprovado;
c)	não	celebrar	o	Termo	de	Permissão	de	Uso	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,
quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
d)	ensejar	o	retardamento	do	certame,	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação;
f)	fraudar	a	licitação;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
i)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
17.3.1	 -	 Constituem	 comportamentos	 que	 serão	 enquadrados	 na	 alínea	 "a"	 do	 item	 17.3,	 sem	 prejuízo	 de
outros	que	venham	a	ser	verificados	no	decorrer	da	licitação:
I	-	deixar	de	entregar	documentação	exigida	no	instrumento	convocatório;
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II	-	entregar	documentação	em	manifesta	desconformidade	com	as	exigências	do	instrumento	convocatório;
III	-	fazer	entrega	parcial	de	documentação	exigida	no	instrumento	convocatório;
IV	-	deixar	de	entregar	documentação	complementar	exigida	pelo	Pregoeiro,	necessária	para	a	comprovação
de	veracidade	e/ou	autenticidade	de	documentação	exigida	no	edital	de	licitação.
17.3.2	 -	 Constituem	 comportamentos	 que	 serão	 enquadrados	 na	 alínea	 "b"	 do	 item	 17.3,	 sem	 prejuízo	 de
outros	que	venham	a	ser	verificados	no	decorrer	da	licitação:
I	 -	 deixar	 de	 atender	 a	 convocações	 do	 Pregoeiro	 durante	 o	 trâmite	 do	 certame	 ou	 atendê-las	 de	 forma
insatisfatória;
II	-	deixar	de	encaminhar	ou	encaminhar	em	manifesta	desconformidade	com	o	instrumento	convocatório	as
amostras	solicitadas	pelo	Agente	de	Contratação;
III	-	abandonar	o	certame;
IV	-	solicitar	a	desclassificação	após	a	abertura	da	sessão	do	certame.
17.3.3	-	Considera-se	a	conduta	da	alínea	"f"	do	item	17.3	como	sendo	a	prática	de	qualquer	ato	destinado	à
obtenção	de	vantagem	ilícita	ou	que	induza	ou	mantenha	em	erro	agentes	públicos	da	Prefeitura	Municipal	de
Joinville,	com	exceção	da	conduta	disposta	na	alínea	"e"	do	item	17.3.
17.3.4	 -	 Considera-se	 a	 conduta	 da	 alínea	 "g"	 do	 item	 17.3	 como	 sendo	 a	 prática	 de	 atos	 direcionados	 a
prejudicar	 o	 bom	andamento	 do	 certame,	 	 em	 especial	 agir	 em	 conluio	 ou	 em	desconformidade	 com	a	 lei;
induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;	apresentar	amostra	deteriorada	ou	falsificada,	sem	prejuízo	de
outras	que	venham	a	ser	verificadas	no	decorrer	da	licitação.
17.4	 -	 As	 multas	 aplicáveis	 para	 o	 caso	 de	 praticar	 ato	 lesivo	 obedecerão	 ao	 regramento	 previsto	 na	 Lei
Federal	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013	 e	 na	 Lei	Municipal	 nº	 8.983,	 de	 06	 de	 agosto	 de	 2021	 e	 na
regulamentação	vigente.
17.5	 -	As	multas	deverão	ser	pagas	 junto	à	Tesouraria	da	Secretaria	de	Fazenda	do	Município	até	o	dia	de
pagamento	que	o	PROPONENTE	tiver	direito,	mediante	o	envio	da	guia	para	pagamento	pela	Unidade	Gestora
ao	PROPONENTE,	ou	poderão	ser	cobradas	judicialmente	após	30	(trinta)	dias	da	cientificação.
17.6	 -	 Nas	 sanções	 previstas	 neste	 edital,	 a	 Administração	 considerará,	 motivadamente,	 a	 natureza	 e	 a
gravidade	 da	 infração	 cometida;	 as	 circunstâncias	 agravantes	 ou	 atenuantes;	 as	 peculiaridades	 do	 caso
concreto;	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;	e	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento
de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle,	graduando-as	e	podendo
deixar	de	aplicá-las,	se	admitidas	as	justificativas	do	PROPONENTE,	nos	termos	do	que	dispõe	o	art.	156	da
Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.
17.7	 -	As	sanções	aplicadas	serão	registradas	no	cadastro	do	PROPONENTE	e,	para	fins	de	publicidade,	no
Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas
(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	federal.
17.8	 -	 Nenhum	 pagamento	 será	 realizado	 ao	 PROPONENTE	 enquanto	 pendente	 de	 liquidação	 qualquer
obrigação	financeira	que	lhe	for	imposta	em	virtude	de	sanção.
17.9	-	O	montante	de	multas	aplicadas	ao	PROPONENTE	não	poderá	ultrapassar	a	30%	(trinta	por	cento)	do
valor	global	da	proposta.	
17.10	 -	 A	 aplicação	 das	 sanções	 poderá	 ocorrer	 por	 intermédio	 de	 meios	 alternativos	 de	 prevenção	 e
resolução	 de	 controvérsias,	 notadamente	 a	 conciliação,	 a	mediação,	 o	 comitê	 de	 resolução	 de	 disputas	 e	 a
arbitragem,	conforme	previsto	na	Lei	n	14.133/2021,	legislações	municipais	e	normativas	que	regulamentem	a
matéria	no	âmbito	do	Município.
	
18	-	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
18.1	 -	Os	pedidos	de	esclarecimentos	referentes	ao	processo	 licitatório	deverão	ser	enviados	ao	Pregoeiro,
exclusivamente	por	meio	eletrônico,	até	03	(três)	dias	úteis	anteriores	à	data	fixada	para	abertura	da	sessão
pública,	pelo	e-mail:	sap.lct@joinville.sc.gov.br,	conforme	estabelece	o	art.	164	da	Lei	Federal	14.133/21.
18.1.1	-	O	Pregoeiro	responderá	aos	pedidos	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	03	(três)	dias	úteis,	limitado
ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame,	contado	da	data	de	recebimento	do	pedido,	e	ficarão
disponíveis	 para	 todos	 os	 interessados	 nos	 endereços	 eletrônicos:	 www.joinville.sc.gov.br
e	www.gov.br/compras/pt-br.
18.2	 -	 Os	 pedidos	 de	 vistas	 acerca	 da	 presente	 licitação	 para	 os	 participantes	 do	 processo	 deverão	 ser
realizados	pelo	e-mail	sap.lct@joinville.sc.gov.br.
18.3	 -	 É	 facultado	 ao	 Pregoeiro	 ou	 à	 autoridade	 superior,	 em	 qualquer	 fase	 desta	 licitação,	 promover
diligência	destinada	a	esclarecer	ou	complementar	a	instrução	do	processo,	nos	termos	do	art.	64,	da	Lei	n	º
14.133/21.
18.3.1	 -	 Havendo	 a	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 complementares,	 necessários	 à	 confirmação
daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados,	o	proponente	será	convocado	a	encaminhá-los,	via	sistema,
sob	 pena	 de	 desclassificação/inabilitação,	 no	 prazo	 mínimo	 de	 2	 (duas)	 horas,	 conforme	 estabelecido	 pelo
Pregoeiro	no	momento	da	convocação.
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18.3.2	-	As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa
entre	os	participantes,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.
18.4	-	O	proponente	que	vier	a	ser	contratado	ficará	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os
acréscimos	ou	supressões	sobre	o	valor	 inicial	do	contrato	que	se	 fizerem	necessários,	por	conveniência	do
Contratante,	dentro	do	limite	permitido	pelo	art	125	da	Lei	nº	14.133/21.
18.5	 -	 A	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 poderá	 revogar	 o	 presente	 Pregão	 por	 razões	 de
interesse	 público	 decorrente	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 comprovado,	 pertinente	 e	 suficiente	 para
justificar	o	ato,	ou	anulá-lo	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	terceiros,	mediante	parecer	escrito
e	devidamente	fundamentado.
18.6	-	O	presente	Edital	e	seus	Anexos	poderão	ser	alterados	pela	Administração	antes	de	aberta	a	licitação,
no	interesse	público,	por	sua	iniciativa	ou	decorrente	de	provocação	de	terceiros,	atendido	o	que	estabelece	o
art.55,	 §	 1º,	 da	 Lei	 14.133/21,	 bem	 como	 adiar	 ou	 prorrogar	 o	 prazo	 para	 cadastro	 e/ou	 a	 abertura	 das
Propostas.
18.7	-	Ficam	vinculados	a	este	Edital	e	seus	anexos	as	propostas	de	preços	e	demais	documentos	constantes
dos	presentes	autos,	dele	não	podendo	se	afastar	durante	a	sua	vigência;
18.8	 -	Serão	 aplicadas,	 em	caso	de	 vício	 ou	defeito,	 além	da	Lei	 de	Licitações,	 as	 disposições	 contidas	 no
Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 –	 Lei	 nº	 8.078/90,	 inclusive	 no	 que	 concerne	 a	 garantia,	 prazo	 para
atendimento	da	assistência	técnica	e	demais	normas	disciplinadoras	da	matéria.
18.9	 -	 Nenhuma	 indenização	 será	 devida	 aos	 proponentes	 pela	 elaboração	 ou	 pela	 apresentação	 de
documentação	referente	ao	presente	Edital.
18.10	 -	A	participação	na	presente	 licitação	 implicará	na	aceitação	 integral	e	 irretratável	dos	 termos	deste
Edital,	seus	anexos,	bem	como	a	observância	dos	regulamentos	administrativos.
18.11	 -	 Todas	 as	 informações/alterações	 relativas	 ao	 presente	 certame	 serão	 postadas	 nos	 endereços
eletrônicos:	 www.joinville.sc.gov.br	 e	 www.gov.br/compras/pt-br,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do
interessado	o	seu	acompanhamento.
	
	

ANEXO	I
Quadro	de	Quantitativos	e	Especificações	Mínimas	dos	Itens,	e	Valores	Máximos	Estimados:

	
	

Observação	1:	Para	o	cadastro	da	proposta	no	sistema	eletrônico	(Comprasnet),	bem	como	para	a
etapa	de	lances,	o	proponente	deverá	observar	a	fórmula	regrada	no	subitem	5.2.3.1	do	Edital.	
Observação	2:	O	lance	ofertado	será	convertido	em		acréscimo	no	valor	mensal,	conforme	a	fórmula
abaixo,	considerando	o	valor	máximo	de	R$	100,00	para	etapa	de	lances,	vejamos	os	exemplos:
VP	=	VR	x	100		
														VL
Sendo:	VP	-	Valor	da	Proposta	
													VR	-	Valor	de	Referência	-	valor	mensal	mínimo	aceito.	
													VL	-	Valor	do	Lance	(tendo	como	referência,	o	lance	máximo	de	R$	100,00).
	
	

Lote Denominação Quantidade	
Unidade

de
Medida

Valor
mensal
(R$)

Valor	anual
(12	meses)

(R$)

Valor	Total
(60

meses)	(R$)

1 Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	cafeteria 60 mês 4.720,00 56.640,00 283.200,00

2 			Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	sorveteria

60
	 mês 1.100,00 	13.200,00 66.000,00

3 Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	choperia 60 mês 7.110,00 85.320,00 426.600,00

Lote	1
Valor	do	Lance	(VL) Valor	da	proposta	(VP)

100,00 R$	4.720,00

99,00 R$	4.767,68

98,00 R$	4.816,33
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Observação	 3:	 As	 descrições	 do	 objeto	 devem	 ser	 observadas	 em	 conjunto	 com	 as	 descrições
técnicas	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.
	

	
	
	

ANEXO	II
MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS

	
À
Secretaria	de	Administração	e	Planejamento

	
Preço	total	em	R$	por	extenso:
	
Validade	da	Proposta:
Garantia	(se	for	o	caso):
	
Dados	do	proponente:
Razão	Social:
Endereço:

50,00 R$	9.440,00

30,00 R$	15.733,33

1,00 R$	472.000

0,01 R$	47.200.000,00

Lote	2
Valor	do	Lance	(VL) Valor	da	proposta	(VP)

100,00 R$	1.100,00

99,00 R$	1.111,11

98,00 R$1.122,45

50,00 R$	2.200,00

30,00 R$	3.666,67

1,00 R$	110.000,00

0,01 R$	11.000.000,00

Lote	3

Valor	do	Lance	(VL) Valor	da	proposta	(VP)

100,00 R$	7.110,00

99,00 R$	7.181,82

98,00 R$	7.255,10

50,00 R$	14.220,00

30,00 R$23.700,00

1,00 R$	711.000,00

0,01 R$	71.100.0000,00

Lote Denominação Quantidade	
Unidade

de
Medida

Valor
mensal
(R$)

Valor	anual
(12	meses)

(R$)

Valor	Total
(60

meses)	(R$)

1 Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	cafeteria 60 mês 	 	 	

2 			Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	sorveteria

60
	 mês 	 	 	

3 Permissão	de	uso	remunerada	de	espaço
físico	destinado	à	implantação	de	serviço	de	choperia

60 mês 	 	 	
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Município:																																			
Estado:
CEP:
CNPJ:																																						
Fone:	
E-mail:
Banco:					
Agência	bancária:
Conta:
	
Dados	do	Representante	Legal	da	Empresa	para	assinatura	do	Contrato:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
	
Dados	do	Responsável	Técnico	da	Empresa:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
	
Declaramos	que	temos	amplo	conhecimento	e	aceitamos	todas	as	condições	estabelecidas	no	edital	do	Pregão
Eletrônico	e	seus	anexos.
	
Local	e	Data:
	
Nome,	cargo	e	assinatura	do	Representante	Legal
	
Nome,	cargo	e	assinatura	do	Responsável	Técnico
	

	
	

ANEXO	III
MINUTA	DO	TERMO	DE	PERMISSÃO	DE	USO	REMUNERADA	DE	ESPAÇO	PÚBLICO	-	ANEXA	À	LEI

Nº	10.058/2025	(SEI	nº	27913303).
	
Termo	 de	 Permissão	 de	Uso	 pelo	 qual	 o	Município	 de	 Joinville,	 por	 intermédio	 da	 Secretaria	 de	Cultura	 e
Turismo,	ora	em	diante	denominado	PERMITENTE,	outorga	à	________________,	 inscrita	no	CNPJ	ou	CPF	nº
__________,	 doravante	 denominada	 PERMISSIONÁRIA,	 permissão	 de	 uso	 remunerada	 de	 espaço	 físico
destinado	à	 implantação	de	 serviço	gastronômico	e/ou	 comércio	de	produtos	gastronômicos	 em	espaços	da
Estação	 da	Memória	 localizados	 na	 R.	 Leite	 Ribeiro,	 S/N	 no	município	 de	 Joinville,	 na	 forma	 de	 Edital	 de
Pregão	Eletrônico	nº	110/2026,	nos	termos	da	Lei	10.058,	de	18	de	dezembro	de	2025.
Aos	 ____	dias	de	 ________	de	 ____,	na	 sede	do	Município	de	 Joinville,	 compareceu	o	Sr.	 ____________,	CPF	nº
____________	 por	 si	 ou	 na	 condição	 de	 representante	 legal	 da	 PERMISSIONÁRIA,	 firmar	 com	 a
PERMITENTE	o	presente	Termo,	pelo	qual	se	obriga	a	cumprir	todas	as	condições	e	cláusulas	estabelecidas.
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	Do	Objeto
1.1	 -	 Pelo	 presente	 instrumento	 e	 na	 melhor	 forma	 de	 direito,	 o	 MUNICÍPIO	 outorga	 permissão	 de	 uso
remunerada,	 com	 exclusividade,	 de	 área	 destinada	 a	 implantação	 de	 serviço	 gastronômico,	 com	 área	 de
XXXXX,	localizado	à	Rua	Leite	Ribeiro,	S/N	-	Anita	Garibaldi,	Joinville	-	SC.
1.1.1	 -	A	área	a	ser	ocupada	 já	está	construída	e	será	entregue	em	seu	estado	atual,	conforme	as	pranchas
anexas,	 devendo	 as	 alterações	 pretendidas	 e	 necessárias	 para	 o	 desenvolvimento	 da	 atividade	 serem
aprovadas	pelo	Município	de	Joinville.
1.2	 -	 O	 espaço	 físico	 objeto	 desta	 permissão	 somente	 poderá	 ser	 utilizado	 para	 a	 finalidade	 específica	 de
desenvolvimento	das	atividades	de	serviço	gastronômico,	de	acordo	com	o	definido	no	Anexo	I	do	Edital	de
Pregão	Eletrônico,	nº	110/2026.
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1.3	-	Esta	permissão	de	uso	está	vinculada	ao	Edital	de	Pregão	Eletrônico,	nº	110/2026,	seus	anexos	e	demais
normas	 aplicáveis,	 pelas	 quais	 a	 PERMISSIONÁRIA	 declara	 conhecer	 todos	 os	 seus	 termos,	 passando	 a
integrar	 o	 presente	 instrumento	 como	 se	 nele	 estivessem	 realmente	 transcritos,	 obrigando-se,	 por	 si	 e	 por
seus	prepostos,	a	aceitá-los	e	respeitá-los.
1.4	 -	 É	 vedado,	 sob	 pena	 de	 caducidade	 da	 permissão,	 o	 desvio	 de	 finalidade	 ou	 alteração	 da	 atividade
comercial	do	espaço,	além	da	locação,	sublocação,	cessão,	arrendamento	total	ou	parcial	ou	transferência	a
terceiros	por	qualquer	que	seja	o	meio,	da	área	objeto	da	permissão.
1.5	 -	 O	 espaço	 concedido	 é	 entregue	 sem	 qualquer	 benfeitoria,	 melhoramento	 ou	 mobiliário,	 correndo	 as
despesas	 com	 quaisquer	modificações,	 acréscimo,	 reforma,	 limpeza	 e	manutenção,	móveis	 e	 utensílios	 por
conta	única	e	exclusiva	da	PERMISSIONÁRIA,	que	declara	recebê-lo	em	perfeito	estado	e	se	compromete	a
assim	também	restituí-lo,	finda	a	permissão.
1.6	 -	 A	 construção	 ou	 benfeitoria	 realizada	 no	 espaço	 público	 deverá	 ser	 precedida	 de	 autorização	 do
Município	e	incorporar-se-á	a	este,	tornando-se	propriedade	pública,	sem	direito	de	retenção	ou	indenização.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	-	Dos	prazos
2.1	-	A	permissão	de	uso	remunerada	é	outorgada	pelo	prazo	certo	e	ajustado	de	05	(cinco)	anos,	a	contar	da
data	 da	 assinatura	 do	 termo	 de	 permissão,	 prorrogáveis	 por	 uma	 única	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante
despacho	 fundamentado,	 e	 pagamento	 de	 novo	 preço,	 de	 acordo	 com	 a	 proposta	 contratada,	 devidamente
reajustado.
2.2	-	A	contagem	do	prazo	fixado	no	item	anterior	não	admitirá	nenhuma	hipótese	de	interrupção,	seja	qual	for
o	motivo.
2.3	 -	 A	 PERMISSIONÁRIA	 deverá	 prestar	 os	 serviços	 de	 atendimento	 ao	 público,	 preferencialmente	 em
todos	 os	 dias	 de	 funcionamento,	 conforme	 o	 acordado	 entre	 as	 partes,	 observando	 o	 horário	 mínimo	 de
funcionamento,	respeitando	a	legislação	aplicável	e	eventuais	ajustes	por	necessidade	operacional.
2.4	-	Será	concedido	um	período	de	30	(trinta)	dias,	após	a	data	da	assinatura	do	termo	de	permissão	para	a
PERMISSIONÁRIA	 fazer	 as	 adaptações	 do	 espaço,	 com	 reformas	 e	 mudanças	 estruturais	 do	 local	 da
presente	permissão,	sem	ônus	para	a	PERMITENTE,	podendo	ser	prorrogado	mediante	justificativa	e	aceite
da	PERMITENTE.
2.4.1	-	As	atividades	comerciais	relativas	à	execução	do	objeto	deste	termo	de	permissão	deverão	ser	iniciadas
num	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	após	o	término	das	adequações	do	espaço	cedido.
2.5	 -	 A	 PERMISSIONÁRIA	 deverá,	 no	 prazo	 de	 até	 15	 (quinze)	 dias	 anteriores	 ao	 início	 das	 atividades,
apresentar	 listagem	 completa	 de	 todos	 os	 equipamentos	 e	 utensílios	 de	 sua	 propriedade	 a	 serem
instalados/utilizados,	 ficando	ressalvado,	desde	 logo,	que	 todos	os	equipamentos	e	utensílios	necessários	ao
funcionamento	deverão	ser	providenciados	pela	PERMISSIONÁRIA,	sem	nenhum	ônus	ao	Município.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	Da	Remuneração,	Pagamento	e	Reajuste
3.1	-	Pela	permissão	de	uso	do	espaço	devidamente	descrito,	a	PERMISSIONÁRIA	pagará	à	PERMITENTE,
mensalmente,	a	quantia	de	R$	xxxxx.
3.2	 -	 A	PERMISSIONÁRIA	deverá	 proceder	 ao	 pagamento	 do	 crédito	 em	 favor	 do	Município	 por	meio	 de
"Guia	de	Recolhimento	Municipal"	que	será	encaminhada	a	esta	pela	Permitente,	bem	como,	que	em	caso	de
inscrição	em	Dívida	Ativa	Municipal,	será	aplicado	o	disposto	na	Lei	Complementar	433/2014,	artigo	1º.	
3.3.	 -	 Decorridos	 12	 (doze)	 meses	 da	 assinatura	 do	 termo	 de	 permissão,	 as	 parcelas	 serão	 reajustadas,
anualmente,	pelo	IPCA	-	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo.
3.4	 -	Em	caso	de	atraso	no	pagamento	será	cobrada	multa	de	2%	(dois	por	cento)	 sobre	o	valor	do	débito,
acrescidos	de	juros	moratórios	de	1%	(um	por	cento)	ao	mês,	além	da	correção	monetária	pelo	IPCA	-	Índice
de	Preços	ao	Consumidor	Amplo.
3.5	-	Além	da	remuneração	pela	utilização	da	área	útil	do	espaço	cedido,	a	PERMISSIONÁRIA	deverá	arcar
com	o	pagamento	do	consumo	de	água,	energia	elétrica	e	demais	encargos	incidentes	sobre	o	imóvel	e	sobre	a
atividade.
3.6	 -	 A	 PERMISSIONÁRIA	 deverá	 recolher	 os	 tributos,	 tarifas	 e	 demais	 encargos	 porventura	 incidentes
sobre	sua	atividade	e	arcar	com	as	despesas	de	manutenção	e	uso	do	local.
	
CLÁUSULA	QUARTA	-	Dos	direitos	e	obrigações	da	PERMITENTE
4.1.	-	Incumbe	à	PERMITENTE:
4.1.1	-	Entregar	a	área	concedida	limpa	e	desimpedida	para	início	das	atividades.
4.1.2	-	Fornecer	ponto	de	energia	elétrica	e	água	encanada.
4.1.3	 -	 Cumprir,	 exigir	 e	 fiscalizar	 periodicamente	 da	 PERMISSIONÁRIA	 o	 cumprimento	 das	 normas
administrativas	estabelecidas	neste	termo.
4.1.4	-	Exigir	da	PERMISSIONÁRIA	o	cumprimento	das	normas	sanitárias	vigentes.
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4.1.5	-	Cobrar	o	valor	do	preço	da	permissão	da	PERMISSIONÁRIA.
4.1.6	-	Aplicar	as	penalidades	legais	e	contratuais.
4.1.7	-	Anotar	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	do	objeto	do	termo	de
permissão	que	estejam	em	desacordo	com	o	avençado,	para	que	sejam	adotadas	as	devidas	providências.
4.1.7.1	-	Manter	registro	por	escrito	das	avaliações	durante	toda	a	vigência	contratual.
4.1.8	 -	 Exigir	 a	 reparação	 de	 danos	 causados	 pelo	 uso	 indevido	 das	 instalações	 físicas	 fornecidas	 para
execução	dos	serviços.
4.1.9	-	Aplicar	periodicamente	avaliação	de	verificação	das	condições	higiênicos	sanitárias	das	áreas	físicas	de
recebimento	e	produção	de	alimentos,	através	de	visita	técnica	sem	necessidade	de	aviso	antecipado.
4.1.10	 -	 Exigir	 da	 PERMISSIONÁRIA	 a	 correção	 na	 execução	 dos	 serviços	 com	 base	 nos	 preceitos	 da
qualidade	e	presteza.
4.1.11	-	Notificar	por	escrito	a	PERMISSIONÁRIA	por	quaisquer	irregularidades	constatadas	na	execução	do
Contrato,	solicitando	providências	para	regularização	das	mesmas.
4.1.12	-	Manter	arquivado,	junto	ao	Contrato,	toda	correspondência	trocada	entre	as	partes.
	
CLÁUSULA	QUINTA	-	Das	obrigações	da	PERMISSIONÁRIA
5.1	-	Incumbe	à	PERMISSIONÁRIA:
5.1.1	-	Executar	a	limpeza	e	manutenção	da	área	permitida	e	entorno.
5.1.2	 -	 Iniciar	 as	 atividades	 no	 prazo	 de	 até	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 após	 a	 assinatura	 do	 termo	 de
permissão.
5.1.3	-	Dispor	de	todos	os	utensílios	e	equipamentos	de	cozinha	que	se	façam	necessários	para	a	execução	do
serviço.
5.1.4	-	Dispor	ao	uso	do	cliente	somente:	canudos	embalados	um	a	um,	palitos	de	dente	embalados,	sachês	de
sal	e	de	açúcar.
5.1.5	-	Cumprir	as	exigências	dos	órgãos	atrelados	à	Fiscalização,	mantendo	em	local	visível	o	comprovante	de
inspeção	da	Vigilância	Sanitária,	dentro	do	prazo	de	validade.
5.1.6	 -	 Indenizar	 a	 PERMITENTE	 por	 quaisquer	 danos	 causados	 às	 suas	 instalações,	 pela	 execução
inadequada	dos	serviços	por	seus	empregados	e/ou	fornecedores,	podendo,	optar	pela	reparação	dos	danos.
5.1.7	-	Permitir	a	fiscalização	do	serviço	pelo	gestor/fiscal	do	Termo	e	atender	as	suas	solicitações	no	tempo
determinado.
5.1.8	-	Apresentar	à	PERMITENTE,	antes	do	início	das	atividades,	o	alvará	sanitário.
5.1.9	-	Zelar	pela	integralidade	dos	bens	públicos,	mantendo	o	imóvel	e	mercadorias	em	condições	adequadas
à	sua	destinação,	principalmente	a	rigorosa	higiene	pessoal.
5.1.10	-	A	PERMISSIONÁRIA	poderá	ter	empregados	ou	prepostos,	sendo	da	sua	inteira	responsabilidade	a
observância	 da	 legislação	 trabalhista	 e	 previdenciária	 vigentes,	 não	 criando	 nenhum	 vínculo	 de	 natureza
empregatícia	entre	a	PERMISSIONÁRIA	e	seus	servidores	ou	empregados	com	o	Município	de	Joinville.
5.1.11	-	Responder	perante	a	Administração	pelos	atos	de	seus	empregados,	agentes	e	prepostos.
5.1.12	 -	 Assumir	 integral	 responsabilidade,	 na	 medida	 de	 suas	 obrigações,	 pelo	 pagamento	 dos	 encargos
fiscais,	 tributários,	 previdenciários,	 de	 seguros,	 de	 eventuais	 danos	 causados	 a	 terceiros	 e	 eximindo	 o
Município	de	quaisquer	ônus	e	reivindicações.
5.1.13	-	Manter	rigorosamente	limpas	e	arrumadas	a	área	interna	e	externa,	evitando	qualquer	tipo	de	lixo	ou
resto	de	alimento	que	possa	causar	a	proliferação	de	insetos	e	pragas.
5.1.14	 -	 Utilizar	 produtos	 de	 limpeza	 adequados	 à	 natureza	 dos	 serviços,	 de	 forma	 a	 se	 obter	 a	 ampla
higienização	do	ambiente,	 equipamentos	 e	utensílios	de	 cozinha,	bem	como	das	mãos	dos	 empregados	que
manipulam	os	alimentos.
5.1.15	-	Dispor	em	suas	instalações	de	lixeiras	coletoras	de	lixo	reciclável,	recolhidos	em	embalagem	própria
para	cada	tipo	de	material.
5.1.16	 -	 Responsabilizar-se	 por	 todos	 os	 dejetos	 produzidos	 por	 sua	 atividade,	 ficando	 vedada	 qualquer
exposição	de	lixo	na	área	pertencente	à	Instituição,	devendo	o	lixo	ser	retirado	toda	vez	que	for	necessário	e
no	horário	adequado.
5.1.17	-	Manter	todos	os	recipientes	para	coleta	de	resíduos,	que	deverão	existir	na	área	interna	e	externa	da
lanchonete,	em	número	razoável,	adequados,	de	fácil	 limpeza	e	providos	de	tampa,	acondicionados	sacos	de
lixo	apropriados,	ou	recipientes	descartáveis.
5.1.18	 -	 Realizar	 limpeza	 geral	 nas	 caixas	 de	 gordura	 localizadas	 nas	 áreas	 de	 seus	 serviços	 sempre	 que
necessário,	anotando	em	registro	próprio,	para	posterior	fiscalização.
5.1.19	-	A	PERMISSIONÁRIA	compromete-se	ainda	a:
a)	providenciar	as	licenças	junto	aos	órgãos	públicos	competentes,	apresentando-as	à	PERMITENTE;
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b)	assegurar	o	acesso	ao	espaço	objeto	desta	permissão	aos	servidores	da	fiscalização	do	contrato,	bem	como
aos	servidores	das	entidades	de	fiscalização,	notadamente	os	da	Vigilância	Sanitária;
c)	 não	 deixar	 expostos	 no	 local,	 caixas,	 embalagens	 ou	 quaisquer	 outros	 objetos	 que	 comprometam	 a	 boa
aparência	do	local.
5.1.20	-	Deverá	ser	mantido	rigoroso	asseio	dos	uniformes	utilizados,	dos	utensílios,	das	instalações,	do	local
da	lanchonete,	dos	banheiros	e	área	de	convívio,	bem	como	colaboradores	da	PERMISSIONÁRIA.
5.1.21	-	Deverá	estar	fixado,	em	local	visível	para	os	consumidores,	em	um	quadro,	o	telefone	e	o	endereço	do
PROCON	e	devidos	alvarás	e	licenças	de	funcionamento.
5.1.22	-	Proibições	no	interior	do	Espaço:
a)	fumar;
b)	 ter	 em	 depósito	 substâncias	 nocivas	 à	 saúde	 ou	 que	 possam	 alterar,	 adulterar,	 fraudar	 ou	 falsificar
alimentos	(saneantes,	desinfetantes	e	produtos	similares).
5.1.23	 -	 A	 PERMISSIONÁRIA	 não	 está	 autorizada	 a	 alterar	 o	 projeto	 arquitetônico	 da	 área	 sujeita	 a
permissão,	 podendo,	 apenas,	 efetuar	 reformas,	 pintura,	 manutenção	 e	 limpeza	 das	 áreas	 identificadas	 nas
pranchas	anexas.
5.1.24	 -	 Elaboração	 de	 projeto	 de	 combate	 a	 incêndio	 dentro	 das	 normas	 técnicas	 específica	 para
estabelecimentos	gastronômicos,	conforme	legislação	vigente.
5.1.25	-	Responsabilizar-se	pela	colocação	de	todo	equipamento	necessário	ao	bom	e	regular	funcionamento
das	atividades	do	estabelecimento	e	demais	meios	indispensáveis	e	necessários	às	atividades	fins.
5.1.26	-	Responsabilizar-se	pela	colocação	de	toda	infraestrutura	do	sistema	de	gás,	caso	a	licitante	faça	uso
deste	serviço,	seguindo	as	normas	vigentes	de	segurança.
5.1.27	 -	 Implementar	 a	 área	de	permissão,	 quando	do	 início	 das	 atividades,	 com	mobiliário	 adequado,	 sem
propaganda	 vinculada	 cigarros,	 bem	 como	 de	 adequada	 distribuição	 e	 organização	 do	 mesmo	 de	 forma	 a
permitir	o	livre	acesso	ao	público.
5.1.28	-	Dispor	de	todos	os	equipamentos	operacionais,	utensílios	e	materiais	diversos	a	serem	utilizados	na
área	de	permissão,	 bem	como	a	 limpeza	 e	manutenção	preventiva	 e	 corretiva	dos	mesmos,	 e	 de	 toda	 área
física.
5.1.29	 -	 Identificar	 todos	 os	 equipamentos	 de	 sua	 propriedade,	 responsabilizando-se	 integralmente	 pela
guarda	e	acondicionamento	das	mercadorias,	materiais	e	equipamentos	mantidos	nas	dependências,	ficando
estabelecido	que	não	caberá	nenhuma	responsabilidade	à	Administração	Pública	no	caso	de	extravio,	avaria,
inutilização,	furtos	e	outros;
5.1.30	 -	 Manter	 os	 seguros	 de	 responsabilidade	 e	 de	 acidentes	 pessoais,	 compatíveis	 com	 suas
responsabilidades	para	com	a	PERMITENTE,	os	usuários	e	terceiros.
5.1.31	-	Responder	por	todos	os	danos	e	prejuízos	causados	ao	patrimônio	da	PERMITENTE	e	de	terceiros,
conservando	 as	 dependências	 e	 arredores,	 bem	 como	 o	 sistema	 elétrico	 e	 hidráulico,	 repondo	 lâmpadas,
reatores,	dispositivos	elétricos,	hidráulicos	e	pintura	que	forem	danificados	no	espaço	durante	o	seu	uso.
5.1.32	-	Observar	rigorosamente	a	legislação	sanitária,	o	Código	de	Posturas	do	Município	e	demais	normas
aplicáveis.
5.1.33	 -	 Oferecer	 aos	 usuários	 produtos	 e	 serviços	 de	 boa	 qualidade,	 bem	 como	 manter	 o	 atendimento
condizente	com	a	demanda.
5.1.34	-	Praticar	preços	compatíveis	com	a	média	dos	valores	praticados	no	mercado	e	afixar	tabela	de	preços
em	local	visível.
5.1.35	-	Manter	durante	a	execução	do	Contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	qualificação	e	habilitação.
5.1.36	-	O	horário	de	funcionamento	deverá,	sempre	que	possível,	observar	o	intervalo	entre	09h00	e	19h00,
em	dias	úteis,	fins	de	semana	e	feriados,	respeitando	as	regras	legais	e	regulatórias	vigentes	e	com	as	devidas
liberações/ajustes	autorizados	pela	PERMITENTE.
5.1.37	 -	 As	 despesas	 com	 consumo	 de	 energia	 elétrica,	 água,	 telefone	 e	 outros,	 correrão	 por	 conta	 da
PERMISSIONÁRIA,	 devendo	a	mesma	providenciar	 a	 alteração	de	 titularidade	para	 si	 antes	do	 início	das
atividades.
5.1.38	 -	 As	 lixeiras	 seletivas	 serão	 colocadas	 em	 locais	 previamente	 estabelecidos	 pela	 Prefeitura	 e
higienizadas	diariamente.
5.1.39	-	A	PERMISSIONÁRIA	deverá	realizar	ações	eficazes	e	contínuas	de	controle	integrado	de	vetores	e
pragas	urbanas,	com	o	objetivo	de	impedir	a	atração,	abrigo,	acesso	e/ou	proliferação	dos	mesmos.
5.1.40	-	O	direito	de	exploração	do	"espaço"	será	sempre	de	propriedade	da	PERMITENTE,	que	cede	o	uso
durante	o	prazo	em	que	durar	a	Permissão.	Findo	o	prazo	de	sua	validade,	não	cabe	qualquer	 indenização,
seja	por	interrupção,	revogação,	suspensão	ou	paralisação	das	atividades	locais,	independente	do	motivo.
	
CLÁUSULA	SEXTA	-	Da	extinção	da	Permissão
6.1	-	O	termo	de	permissão	poderá	ser	extinto,	nos	seguintes	casos:
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6.1.1	-	Descumprimento,	pela	PERMISSIONÁRIA,	das	normas	contratuais	e	regulamentares,	mediante	justa
indenização	da	PERMITENTE;
6.1.2	-	Desistência,	pela	PERMISSIONÁRIA,	desde	que	ultrapassados,	no	mínimo,	um	período	de	12	(doze)
meses	de	permanência.
6.2	-A	inexecução	total	ou	parcial	do	termo	pela	PERMISSIONÁRIA,	acarretando	a	declaração	de	caducidade
da	permissão	e,	quando	for	o	caso,	a	aplicação	das	sanções	contratuais	e	regulamentares,	nas	hipóteses	de:
6.2.1	 -	 Ocorrer	 desvio	 de	 finalidade	 ou	 alteração	 da	 atividade	 comercial	 na	 unidade	 por	 parte	 da
PERMISSIONÁRIA,	em	violação	à	disposição	contratual;
6.2.2	-	Locação,	sublocação,	cessão,	arrendamento	total	ou	parcial	ou	transferência	a	terceiros	por	qualquer
que	seja	o	meio,	da	área	objeto	da	permissão;
6.2.3	 -	Paralisação	das	atividades	por	mais	de	20	 (vinte)	dias	consecutivos,	 ressalvada	as	hipóteses	de	caso
fortuito	ou	força	maior	ou	de	expressa	autorização	da	PERMITENTE;
6.2.4	 -	Condenação	em	sentença	 transitada	em	 julgado	por	 sonegação	de	 tributos	ou	pela	prática	de	crime
incompatível	com	o	desempenho	da	atividade;
6.2.5	-	Dissolução	da	sociedade	ou	o	falecimento	da	PERMISSIONÁRIA;
6.2.6	-	Decretação	de	falência	ou	instauração	de	insolvência	civil;
6.2.7	-	Prática	reiterada,	pela	PERMISSIONÁRIA,	seus	prepostos	ou	empregados,	de:
a)	atos	de	indisciplina,	turbulentos,	atentatórios	à	boa	ordem	e	à	moral;
b)	reincidência	de	infrações	de	caráter	grave	e	gravíssimo,	relativas	à	legislação	sanitária	vigente;
c)	cometimento	de	faltas,	anotadas	em	registro	próprio	de	ocorrências.
6.3	-	A	PERMITENTE	poderá	declarar	extinto	o	termo	de	permissão,	antes	do	advento	de	seu	termo:
6.3.1	-	Por	motivo	de	interesse	público	relevante,	mediante	justa	indenização	á	PERMISSIONÁRIA;
6.3.2	-	Pela	ocorrência	de	caso	fortuito	ou	força	maior,	regularmente	comprovada,	impeditiva	da	execução	do
termo	de	permissão,	sem	qualquer	indenização	às	partes.
6.4	 -	 Extingue-se	 automaticamente	 a	 permissão	 pelo	 advento	 do	 termo	 contratual,	 devendo	 a
PERMISSIONÁRIA	desocupar	o	espaço	impreterivelmente	na	data	que	cessar	o	termo	de	permissão	de	uso.
6.5	 -	 Extinta	 a	 permissão,	 todas	 as	 benfeitorias	 e	 acessões	 serão	 incorporadas	 ao	 imóvel	 e	 reverterão	 ao
patrimônio	 do	Município,	 sem	 que	 a	PERMISSIONÁRIA	 tenha	 direito	 de	 retenção	 ou	 indenizações	 pelos
investimentos	efetuados.
6.6	 -	 Nos	 casos	 de	 extinção	 da	 permissão,	 quaisquer	 objetos	 não	 perecíveis	 poderão	 ser	 removidos	 para
depósito	da	PERMITENTE	ou	de	terceiros,	 ficando	estabelecido	que,	após	o	prazo	de	30	(trinta)	dias,	serão
considerados	abandonados,	podendo	a	PERMITENTE	deles	dispor	da	forma	que	julgar	mais	conveniente,	sem
que	assista	á	PERMISSIONÁRIA	direito	a	qualquer	indenização.
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	-	Dos	Produtos	a	Serem	Comercializados
7.1	 -	 Os	 produtos	 deverão	 estar	 nas	 condições	 higiênicas/sanitárias	 adequadas	 para	 o	 consumo,	 segundo
Resolução-RDC	nº	216	de	15	de	setembro	de	2004	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	(ANVISA).
7.2	 -	 A	PERMISSIONÁRIA	 deverá	manter	 a	 execução	 do	 termo	 de	 permissão	 de	 uso	 dentro	 das	 normas
estabelecidas	pelo	Decreto	Estadual	nº	31455,	de	20	de	fevereiro	de	1987.
7.3	 -	 É	 terminantemente	 proibida	 a	 comercialização	 de	 cigarros	 ou	 quaisquer	 outros	 produtos	 diversos	 do
ramo	gastronômico.
7.4	 -	 Comercializar	 somente	 produtos	 frescos,	 limpos	 e	 adequados	 ao	 consumo,	 armazenando-os	 em
recipientes	apropriados,	de	modo	a	evitar	que	se	lhes	adiram	quaisquer	impurezas.
7.5	 -	 Nenhuma	 substância	 alimentícia	 poderá	 ser	 exposta	 à	 venda	 sem	 que	 esteja	 devidamente	 protegida
contra	poeira,	insetos	e	outras	formas	de	deteriorização.
7.6	-	No	acondicionamento	ou	embalagem	não	poderá	haver	contato	direto	dos	alimentos	com	jornais,	papéis
coloridos	 ou	 filmes	 plásticos	 usados	 ou	 qualquer	 invólucro	 que	 possa	 transferir	 ao	 alimento	 substâncias
contaminantes.
7.7	 -	 Os	 alimentos	 industrializados	 servidos	 só	 poderão	 ser	 aqueles	 registrados	 nos	 órgãos	 públicos
competentes.
7.8	-	Não	aproveitar	os	gêneros	preparados	e	não	servidos	para	cardápios	futuros,	nem	valer-se	de	quaisquer
de	 seus	 componentes	 para	 preparar	 outros	 pratos	 a	 serem	 comercializados	 como	 lanches.	 E,	 ainda,	 para
maior	 segurança	 sanitária,	 as	 verduras	 e	 frutas,	 antes	 de	 qualquer	 preparação,	 deverão	 ser	 colocadas	 em
solução	bactericida.
	
CLÁUSULA	OITAVA	-	Dos	Funcionários
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8.1	 -	Deverá	ser	mantido	nos	 locais	de	trabalho	somente	funcionários	que	tenham	a	 idade	permitida	por	 lei
para	 o	 exercício	 da	 atividade	 e	 com	 os	 respectivos	 registros	 previstos	 na	 legislação	 trabalhista	 e
previdenciária.
8.2	-	A	PERMISSIONÁRIA	deverá	dispor	de	número	suficiente	de	funcionários	adequadamente	treinados	e
capacitados	para	o	atendimento	ao	público,	com	noções	de	higiene,	cordialidade	e	devidamente	uniformizados
(aventais,	proteção	para	os	cabelos	e	demais	acessórios	ao	bom	atendimento	dos	usuários),	com	capacidade
de	atender	sem	interrupções,	observando	criteriosamente	as	condições	de	limpeza	e	higiene	pessoal.
8.3		-A	PERMISSIONÁRIA	deverá	manter	o	seu	pessoal	com	boa	apresentação,	limpos	e	asseados,	devendo
substituir	imediatamente	qualquer	de	seus	funcionários	ou	prepostos	que	sejam	considerados	inconvenientes
à	boa	ordem	e	às	normas	disciplinares	da	PERMITENTE	ou	que	deixem	de	observar	as	regras	de	cortesia	no
trato	com	os	usuários.
8.4	 -	Os	manipuladores	 de	 alimentos	 que	 apresentarem	 lesões	 e	 ou	 sintomas	de	 enfermidades	 que	possam
comprometer	a	qualidade	higiênico-sanitária	dos	alimentos	devem	ser	afastados	da	atividade	de	preparação
de	alimentos	enquanto	persistirem	essas	condições	de	saúde.
8.7	-	A	PERMITENTE	poderá	exigir	a	apresentação	das	carteiras	de	trabalho	dos	funcionários	de	acordo	com
a	legislação	em	vigor	e	outras	documentações	trabalhistas,	a	qualquer	momento,	bem	como	o	uso	obrigatório
de	uniforme	estabelecido	para	o	serviço	ou	o	uso	de	crachá	de	identificação.
	
CLÁUSULA	NONA	-	Das	penalidades
9.1	-	A	PERMISSIONÁRIA	poderá,	garantida	a	defesa	prévia,	sofrer	as	sanções,	abaixo	indicadas:
9.1.1	-	advertência	por	escrito;
9.1.2	 -	 Multa,	 em	 valor	 correspondente	 a	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 valor	 total	 mínimo	 estimado	 para	 a
contratação:
a)	 pela	 recusa	 injustificada	 ou	 desistência	 em	 assinar	 o	 Termo	 de	 Permissão	 de	 Uso	 dentro	 do	 prazo
estabelecido,	não	se	aplicando	ao	proponente	licitante	remanescente	que	não	aceitar	os	termos	da	Permissão,
em	substituição	ao	vencedor	da	licitação;
b)	pela	prática	de	atos,	tentados	ou	não,	que	resultem	na	frustração	da	licitação.
9.1.3	-	Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Administração,
por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos,	no	caso	de	reincidência	da	penalidade	de	multa	dentro	do	prazo	de	2
(dois)	anos.
9.1.4	 -	 Multa,	 independentemente	 da	 aplicação	 das	 outras	 sanções	 previstas	 neste	 termo,	 nas	 seguintes
hipóteses:
a)	eximir-se	do	pagamento	de	despesas	e	dívidas,	fazê-lo	de	forma	parcial,	ou	com	atraso:	Multa	moratória	de
2%	(dois	por	cento)	ao	mês	de	atraso	sobre	o	valor	do	débito;
b)	não	permanecer	contratado	por	tempo	igual	ou	superior	a	1	(um)	ano:	Multa	compensatória	de	10%	(dez
por	cento)	sobre	o	valor	global	do	termo	de	permissão	de	uso;
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	-	Disposições	gerais
10.1	 -	 Em	 nenhuma	 hipótese	 terá	 a	 PERMITENTE	 qualquer	 responsabilidade	 perante	 terceiros	 pelos
compromissos	da	PERMISSIONÁRIA.
10.2	 -	 É	 aplicável	 à	 execução	 do	 presente	 Termo	 de	 Permissão	 Remunerada	 de	Uso,	 bem	 como	 aos	 casos
omissos,	 a	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 demais	 legislações	 que	 complementam	 a	 matéria,	 assim	 como	 os
preceitos	de	direito	público	e,	supletivamente,	os	princípios	da	teoria	geral	dos	contratos	e	as	disposições	de
direito	privado.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	Foro
11.1	-	Para	dirimir	questões	decorrentes	deste	Termo	fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Joinville,	com	renúncia
expressa	a	qualquer	outro.
	
E,	por	estarem	assim	justos	e	contratados,	assinam	o	presente	em	2	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma,	diante
de	duas	testemunhas	para	todos	os	efeitos.
	
Joinville,	_______	de	_________________	de	_____.
	

Adriano	Bornschein	Silva
Prefeito
	
Representante	Legal	da	PERMISSIONÁRIA
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PERMISSIONÁRIA

	
Testemunhas:
Nome:	_________________.	CPF/MF:	_______________.
Nome:	_________________.	CPF/MF:	_______________.

	
	
	

		ANEXO	IV
Documentos	provenientes	do	processo	de	requisição	de	compras​	SEI	nº	25.0.106025-8:

a)	Termo	de	Referência,	documento	SEI	nº	29514539;
b)	Planta	de	Localização	e	RRT,	documento	SEI	nº	27931219;

c)	Laudo	de	Avaliação	-	Cafeteria,	documento	SEI	nº	27011878;
d)	Laudo	de	Avaliação	-	Sorveteria,	documento	SEI	nº	27011871;
e)	Laudo	de	Avaliação	-	Choperia,	documento	SEI	nº	27931103;
f)	Declaração	de	Visita	Técnica,	documento	SEI	nº	26941349;
g)	Lei	Municipal	n°363/2011,	documento	SEI	nº	27011735.

	
Documento	proveniente	do	processo	de	Atos	do	Executivo	-	Projeto	de	Lei	SEI	nº	25.0.206721-3:

h)	Lei	Municipal	autorizativa	nº	10.058/2025,	documento	SEI	nº	27913303.
	
	

ANEXO	V
Documentos	provenientes	do	processo	de	requisição	de	compras	SEI	nº	25.0.106025-8:

Estudo	Técnico	Preliminar,	documento	SEI	nº	29514507.

	
Justificativa	para	exigência	de	índices	financeiros

A	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 do	 Município	 de	 Joinville	 vem,	 pela	 presente,	 justificar	 a
exigência	dos	índices	financeiros	previstos	no	Edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	110/2026.
Item	 9	 –	 DOCUMENTOS	 DE	 HABILITAÇÃO,	 subitem	 9.6	 alínea	 “k”	 -	 	 Demonstrativos	 dos	 Índices,	 serão
habilitadas	apenas	as	proponentes	que	apresentarem	índices	que	atendam	as	condições	abaixo:
Liquidez	Geral	>	1,00
Solvência	Geral		>	1,00
Liquidez	Corrente		>	1,00
Verifica-se	que	o	Edital	da	Licitação	em	pauta	atende	plenamente	a	prescrição	legal,	pois	a	comprovação	da
boa	situação	financeira	da	empresa	está	sendo	feita	de	forma	objetiva,	através	do	cálculo	de	índices	contábeis
previstos	 no	 subitem	9.6	 “k”	 do	Edital,	 apresentando	 a	 fórmula	 na	 qual	 deverá	 ser	 calculado	 cada	um	dos
índices	e	o	limite	aceitável	de	cada	um	para	fins	de	julgamento.
O	índice	de	Liquidez	Geral	 indica	quanto	a	empresa	possui	em	disponibilidade,	bens	e	direitos	realizáveis
no	curso	do	exercício	seguinte	para	liquidar	suas	obrigações,	com	vencimento	neste	mesmo	período.
O	 índice	 de	 Solvência	 Geral	 indica	 o	 grau	 de	 garantia	 que	 a	 empresa	 dispõe	 em	 Ativos	 (totais),	 para
pagamento	do	total	de	suas	dívidas.	Envolve	além	dos	recursos	líquidos,	também	os	permanentes.
O	 índice	 de	 Liquidez	 Corrente	 identifica	 a	 capacidade	 de	 pagamento	 da	 empresa	 a	 curto	 prazo,
considerando	 tudo	 que	 o	 que	 se	 converterá	 em	 dinheiro	 (a	 curto	 prazo),	 relacionando	 com	 tudo	 o	 que	 a
empresa	já	assumiu	como	dívida	(a	curto	prazo).
Para	os	 três	 índices	exigidos	no	Edital	 em	referência	 (LG,	SG	e	LC),	 o	 resultado	 	>	1,00	é	 indispensável	 à
comprovação	da	boa	situação	financeira	da	proponente.
Desse	modo,	os	 índices	estabelecidos	para	a	Licitação	em	pauta	não	 ferem	o	disposto	no	art.	69,	da	Lei	nº
14.133/21	e	em	conformidade	com	a	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018,	bem	como
foram	estabelecidos	no	seu	patamar	mínimo	aceitável	para	avaliar	a	saúde	financeira	do	proponente.
Da	mesma	forma	a	alínea	"k.1"	do	subitem,	a	qual	prevê:	"k.1)	As	empresas	que	apresentarem	resultado	igual
ou	 menor	 que	 1	 (um),	 em	 qualquer	 dos	 índices	 da	 alínea	 "k",	 deverão	 comprovar	 o	 capital	 mínimo	 ou	 o
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patrimônio	líquido	mínimo	de	2%	(dois	por	cento)	do	valor	total	estimado	por	lote	da	contratação".
Está	 pautada	 na	 Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 nº	 3,	 de	 26	 de	 abril	 de	 2018,	 a	 qual	 exige	 que	 tal
possibilidade	 esteja	 regrada	 em	 Edital,	 através	 de	 seu	 art.	 24,	 estando	 em	 consonância	 com	 a	 legislação
vigente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	03/06/2026,	às	11:12,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	03/06/2026,	às
11:27,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	29695277	e	o	código	CRC	BDD507F3.
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